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1 ─ OBJETIVO 

Este Laudo Técnico de Avaliação dos Ambientes de Trabalho tem por objetivo caracterizar 

as condições insalubres e perigosas no âmbito do Instituto Federal de Pernambuco, 

Campus Vitória, para avaliação de concessão dos adicionais de insalubridade, 

periculosidade, irradiação ionizante e a gratificação por trabalhos com Raios-X ou 

substâncias radioativas. 

Além disso, este Laudo Técnico de Avaliação dos Ambientes de Trabalho tem por objetivo 

também revisar a concessão do adicional de insalubridade para o agente físico calor, 

devido a publicação da Portaria n° 1.359, de 09/12/2019, que modificou o anexo 3 da 

Norma Regulamentadora nº 15, do Ministério do Trabalho e Emprego.  

De acordo com o item 1.1.1 do Anexo 3 da NR 15 do MTE, as atividades ocupacionais 

realizadas a céu aberto com exposição a fonte natural (sol) não serão mais enquadradas 

como insalubres:  

1.1 O objetivo deste Anexo é estabelecer critério para caracterizar as atividades ou 
operações insalubres decorrentes da exposição ocupacional ao calor em ambientes 
fechados ou ambientes com fonte artificial de calor. 
1.1.1 Este Anexo não se aplica a atividades ocupacionais realizadas a céu aberto sem fonte 
artificial de calor. (Anexo 3 da NR 15 do MTE, 2019). 
 

Sendo assim, deve ser considerada a análise deste Laudo para o setor Laboratório de 

Práticas de Campo, que não será mais enquadrado como insalubre em relação ao agente 

físico calor, para atividades realizadas a céu aberto sem fonte artificial de calor, de acordo 

com o novo critério supracitado. Logo, o adicional de insalubridade dos servidores 

referente a esse ambiente para esse agente, deve ser cessado a partir da data da emissão 

deste laudo, permanecendo apenas a caracterização por insalubridade devido a outro 

agente, caso seja aplicável. 

Para os demais setores com exposição ao Calor proveniente de fontes artificiais 

(laboratório de processamento da mandioca e derivados, laboratório de processamento 
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de cana-de-açúcar e derivados e setor de alimentação e nutrição), permanecem com a 

mesma avaliação.  

2 ─ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 – Cap. II. Seção II. Subseção IV - Dos 

Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas - Art. 68 a 72; 

 Lei nº 8.270, de 19 de dezembro de 1991 – Art.12, Incisos I e II e seus Parágrafos; 

 Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro de 2017, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que estabelece orientação sobre a 

concessão dos adicionais de insalubridade, periculosidade, irradiação ionizante e 

gratificação por trabalhos com Raios-X ou substâncias radioativas, e dá outras 

providências; 

 Lei nº 6.514/77 que introduz alterações no Capítulo V do Título II da Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT, relativo à Segurança e Medicina do Trabalho; 

 As Normas Regulamentadoras – NRs – do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social (MTPS), instituídas pela Portaria Ministerial nº 3.214/78 do MTPS; 

 Portaria n° 1.359, de 09/12/2019 que altera o anexo 3 da Norma Regulamentadora 

nº 15; 

 Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, define os critérios para caracterização 

das atividades ou operações perigosas; 

 Decreto nº 877, de 20 de julho de 1993 - Regulamenta a concessão do adicional 

de irradiação ionizante de que trata o § 1° do art. 12 da Lei n° 8.270, de 17 de 

dezembro de 1991; 

 Portaria nº 453, de 01 de junho de 1998 - MS/SVS - Aprova o Regulamento Técnico 

que estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico 

médico e odontológico, dispõe sobre o uso dos raios-x diagnósticos em todo 

território nacional e dá outras providências. 

 Norma CNEN-NN-3.01, Setembro/2011 – “Diretrizes básicas de proteção 

radiológica”; 
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 Decreto 97.458, de 11 de janeiro de 1989 – Regulamenta a concessão dos 

Adicionais de Periculosidade e de Insalubridade; 

 Portaria nº 518 de 04 de abril de 2003 – Adota como atividades de risco em 

potencial concernentes a radiações ionizantes ou substâncias radioativas, o 

"Quadro de Atividades e Operações Perigosas", aprovado pela Comissão Nacional 

de Energia Nuclear – CNEN; 

 E demais normas, leis, decretos ou similares, caso necessário. 
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3 ─ DEFINIÇÕES 

3.1. Atividades e Operações Insalubres 

O Art. 189 da CLT define: 

Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua 

natureza e condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes 

nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados, em razão da natureza e da 

intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. 

3.2. Agentes de Riscos Ambientais 

Consideram-se riscos ambientais os agentes físicos, químicos e biológicos 

existentes nos ambientes de trabalho que, em função de sua natureza, concentração ou 

intensidade e tempo de exposição, tenham capacidade de causar danos à saúde do 

trabalhador (item 9.1.5 da Norma Regulamentadora – NR-9). 

3.2.1. Agentes Físicos 

Consideram-se agentes físicos as diversas formas de energia a que possam estar 

expostos os trabalhadores, em sua atividade laboral, tais como: ruído, vibrações, pressões 

anormais, temperaturas extremas, radiações ionizantes, radiações não ionizantes, 

infrassom e ultrassom (item 9.1.5.1 da NR-9). 

3.2.2. Agentes Químicos 

Consideram-se agentes químicos as substâncias, os compostos ou produtos que 

possam penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, 

névoas, neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade de exposição 

possam ter contato ou ser absorvido pelo organismo através da pele ou por ingestão (item 

9.1.5.2 da NR-9). 
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3.2.3. Agentes Biológicos 

Consideram-se agentes biológicos as bactérias, fungos, bacilos, parasitas, 

protozoários, vírus, entre outros (item 9.1.5.3 da NR-9), que efetivamente forem 

encontrados no ambiente de trabalho e que estejam diretamente relacionados com a 

exposição ocupacional a estes microrganismos, capazes de causar danos à saúde do 

trabalhador em função de sua natureza, tempo de exposição ou pela própria natureza do 

trabalho.  

3.3. Tempo de Exposição 

Conforme o Art. 9º da Orientação Normativa MPDG/SGPRTS Nº 4/2017: 

[...] 

I - exposição eventual ou esporádica: aquela em que o servidor 

se submete a circunstâncias ou condições insalubres ou 

perigosas, como atribuição legal do seu cargo, por tempo inferior 

à metade da jornada de trabalho mensal; 

II - exposição habitual: aquela em que o servidor submete-se a 

circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como 

atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à metade 

da jornada de trabalho mensal; e 

III - exposição permanente: aquela que é constante, durante toda 

a jornada laboral e prescrita como principal atividade do servidor; 

[...] 
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3.4. Limites de Tolerância 

É o nível de concentração ou intensidade máxima ou mínima que, relacionada com 

a natureza e o tempo de exposição ao agente ambiental, é possível existir no ambiente 

de trabalho sem causar danos à saúde dos trabalhadores durante sua vida laboral. 

Segundo a NR-15, são consideradas atividades ou operações insalubres as que se 

desenvolvem: 

1. Acima dos Limites de Tolerância (LT) previstos nos Anexos nº 1 (Ruído Contínuo 

ou Intermitente), 2 (Ruído de Impacto), 3 (Calor Radiante), 5 (Radiações 

Ionizantes), nº 6 (Pressões Anormais), 8 (Vibrações), 11 (Agentes Químicos) e 12 

(Poeiras Minerais). Para se caracterizar a exposição insalubre em relação a esses 

agentes, faz-se necessário realizar AVALIAÇÃO QUANTITATIVA, no local de 

trabalho, com a utilização de aparelhos de medição específicos para cada agente 

insalubre, para auferir se os correspondentes limites de tolerância específicos, 

fixados pela NR-15, foram extrapolados. 

2. Pela inspeção realizada no local de trabalho com fundamento previsto nos Anexos 

7 (Radiação não ionizantes), 9 (Frio), 10 (Umidade), 13 (Operações com Agentes 

Químicos), 14 (Riscos Biológicos). Para se caracterizar a exposição insalubre em 

relação a esses agentes, faz-se necessário realizar AVALIAÇÃO QUALITATIVA, 

no local de trabalho, e a comparação com a relação das atividades insalubres 

informadas pelo MTE, presentes na Norma Regulamentadora. 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument


NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO001 

Campus/Setor 
Vitória/Todos os Ambientes 

Revisão 
01 
 

Folha 
12 de 219 

 
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DOS AMBIENTES DE 

TRABAHO 
(Decreto No 97.458/1989) 

No: 001/2021 

 
Tabela 1: GRAUS DE INSALUBRIDADE 

 

Anexo 

 

Atividades ou operações que exponham o trabalhador 

 

Percentual 

1 
Níveis de ruído contínuo ou intermitente superiores aos limites de 
tolerância fixados no Quadro constante do Anexo 1 e no item 6 do 
mesmo Anexo. 

10 % 

2 
Níveis de ruído de impacto superiores aos limites de tolerância 
fixados nos itens 2 e 3 do Anexo 2. 

10 % 

3 
Exposição ao calor com valores de IBUTG, superiores aos limites 
de tolerância fixados nos Quadros 1 e 2. 

10 % 

4 
(Revogado pela Portaria MTE n.º 3.751, de 23 de novembro de 
1990). 

 

5 
Níveis de irradiações ionizantes com radioatividade superior aos 
limites de tolerância fixados nas normas da CNEN. 

20%, 10% ou 
5% 

6 Pressões Anormais. 20% 

7 
Radiações não ionizantes consideradas insalubres em decorrência 
de inspeção realizada no local de trabalho. 

10% 

8 
Vibrações consideradas insalubres em decorrência de inspeção 
realizada no local de trabalho. 

10% 

9 
Frio considerado insalubre em decorrência de inspeção realizada 
no local de trabalho. 

10% 

10 
Umidade considerada insalubre em decorrência de inspeção 
realizada no local de trabalho. 

10% 

11 
Agentes químicos cujas concentrações sejam superiores aos 
limites de tolerância fixados no Quadro 1. 

20%, 10% ou 
5% 
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12 
Poeiras minerais cujas concentrações sejam superiores aos limites 
de tolerância fixados neste Anexo. 

20% 

13 
Atividades ou operações, envolvendo agentes químicos, 
consideradas insalubres em decorrência de inspeção realizada no 
local de trabalho. 

20%, 10% ou 
5% 

14 Agentes biológicos. 20% ou 10% 

Fonte: ON nº 4 e adaptado da NR 15. 

3.5. Atividades e Operações Perigosas 

São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da Norma 

Regulamentadora Nº 16 (NR-16), do Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por 

sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 

permanente do trabalhador a: 

I - Inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; 

II - Roubos ou outras espécies de violência física nas atividades 
profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. (Incluído pela Lei 
nº 12.740/2012). 

A NR-16 estabelece os critérios para a sua concessão de acordo com os seus 

Anexos: 

Anexo 1: Atividades e Operações Perigosas com Explosivos; 

Anexo 2: Atividades e Operações Perigosas com Inflamáveis; 

Anexo 3: Atividades e Operações Perigosas com exposição a roubos ou outras espécies 

de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 

(Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.885, de 02 de dezembro de 2013); 

Anexo 4: Atividades e Operações Perigosas com Energia Elétrica; 

Anexo 5: Atividades perigosas em motocicleta: (Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.565, de 

13 e outubro de 2014). 
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Anexo (*): Atividades e operações perigosas com radiações ionizantes ou substâncias 

radioativas (Adotado pela Portaria GM 518/2003). 

3.6. Equipamento de Proteção Individual – EPI 

EPI é todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, 

destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho. 

Deve ser fornecido gratuitamente ao servidor, de acordo com o risco a que está submetido 

e, em perfeito estado de conservação e funcionamento (NR-6). É responsabilidade das 

chefias orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação do 

EPI. 

3.7. Equipamento de Proteção Coletiva – EPC 

EPC é todo dispositivo destinado a proteger a saúde e a integridade física de uma 

coletividade de trabalhadores expostos a um determinado risco, tais como: 

enclausuramento acústico de uma fonte de ruído, proteção de partes móveis de máquinas 

e equipamentos, sinalização de segurança, uso de capela para produtos químicos ou 

biológicos, entre outros. 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/trabalhista/portariamte518.htm


NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO001 

Campus/Setor 
Vitória/Todos os Ambientes 

Revisão 
01 
 

Folha 
15 de 219 

 
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DOS AMBIENTES DE 

TRABAHO 
(Decreto No 97.458/1989) 

No: 001/2021 

 

4 ─ PAGAMENTO DOS ADICIONAIS OCUPACIONAIS 

Conforme a Lei 8112, de 11 de dezembro de 1990, em seu Art. 68. “Os servidores 

que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com 

substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o 

vencimento do cargo efetivo. ” (Grifo nosso). 

Ainda com fulcro na Orientação Normativa MPDG/SGPRTS Nº 4/2017: 

Art. 10. A caracterização e a justificativa para concessão de 

adicionais de insalubridade e periculosidade aos servidores da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 

quando houver exposição permanente ou habitual a agentes físicos, 

químicos ou biológicos, ou na hipótese do parágrafo único do art. 

9º desta Orientação Normativa, dar-se-ão por meio de laudo técnico 

elaborado nos termos das Normas Regulamentadoras (NR) nº 15 e 

nº 16, aprovadas pela Portaria MTE nº 3.214, de 8 de junho de 

1978.   

Art. 13. A execução do pagamento dos adicionais de periculosidade 

e de insalubridade somente será processada à vista de portaria de 

localização ou de exercício do servidor e de portaria de concessão 

do adicional, bem assim de laudo técnico, cabendo à autoridade 

pagadora conferir a exatidão dos documentos antes de autorizar o 

pagamento. 

Parágrafo único. Para fins de pagamento do adicional, será 

observada a data da portaria de localização, concessão, redução ou 

cancelamento, para ambientes já periciados e declarados insalubres 

e/ou perigosos, que deverão ser publicadas em boletim de pessoal 

ou de serviço. 
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Devido a solicitação do Ministério do Planejamento de atualização do sistema até 

dezembro/2018 no módulo de concessões dos adicionais do Siapenet estão cadastrados 

os laudos referentes às visitas técnicas re 

alizadas nos meses de abril, maio e junho de 2018. A data da emissão deste documento 

é referente a finalização do Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade físico, ao 

qual será disponibilizado para as Coordenações do Campus Vitória de Santo Antão. 

5 ─ SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DOS ADICIONAIS OCUPACIONAIS 

Conforme determina o Art. 68, § 2º da Lei nº 8.112/90: 

O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com 

a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa à sua 

concessão. 

Segundo a Orientação Normativa MPDG/SGPRTS Nº 4/2017: 

Art. 14. O pagamento dos adicionais e da gratificação de que trata 

esta Orientação Normativa será suspenso quando cessar o risco ou 

quando o servidor for afastado do local ou da atividade que deu 

origem à concessão. 

Conforme determina a NR 15, item 15.4:  

15.4. A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a 

cessação do pagamento do adicional respectivo.  

15.4.1. A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer:  

a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o 

ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerância;  
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b) com a utilização de equipamento de proteção individual. 

O Decreto n° 97.458, de 11 de janeiro de 1989, em seu Art. 3º “Os adicionais a que se 

refere este Decreto não serão pagos aos servidores que: 

I - No exercício de suas atribuições, fiquem expostos aos agentes 

nocivos à saúde apenas em caráter esporádico ou ocasional; ou  

II - Estejam distantes do local ou deixem de exercer o tipo de trabalho 

que deu origem ao pagamento do adicional. ” (Grifo nosso). 

Segundo a Orientação Normativa MPDG/SGPRTS Nº 4/2017: 

“Art. 11. Não geram direito aos adicionais de insalubridade e 

periculosidade as atividades:  

I - Em que a exposição a circunstâncias ou condições insalubres ou 

perigosas seja eventual ou esporádica; 

II - Consideradas como atividades-meio ou de suporte, em que não 

há obrigatoriedade e habitualidade do contato; 

III - que são realizadas em local inadequado, em virtude de 

questões gerenciais ou por problemas organizacionais de outra 

ordem; e  

IV - em que o servidor ocupe função de chefia ou direção, com 

atribuição de comando administrativo, exceto quando respaldado 

por laudo técnico individual que comprove a exposição em caráter 

habitual ou permanente.” (grifo nosso). 
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6 ─ RESPONSABILIDADES 

Conforme determina a Orientação Normativa MPDG/SGPRTS Nº 4/2017: 

Art. 15. Cabe à unidade de recursos humanos do órgão ou da 

entidade realizar a atualização permanente dos servidores que 

fazem jus aos adicionais no respectivo módulo informatizado oficial 

da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no 

Serviço Público, conforme movimentação de pessoal, sendo, 

também, de sua responsabilidade, proceder a suspensão do 

pagamento, mediante comunicação oficial ao servidor interessado. 

Art. 16. É responsabilidade do gestor da unidade administrativa 

informar à área de recursos humanos quando houver alteração dos 

riscos, que providenciará a adequação do valor do adicional, 

mediante elaboração de novo laudo. 

Art. 17. Respondem nas esferas administrativa, civil e penal, os 

peritos e dirigentes que concederem ou autorizarem o pagamento 

dos adicionais em desacordo com a legislação vigente. 

7 ─ METODOLOGIA USADA NA AVALIAÇÃO AMBIENTAL 

Este Laudo de Avaliação Ambiental baseou-se na avaliação qualitativa dos riscos 

físicos, químicos e biológicos presentes ou não nas unidades periciadas. O método de 

avaliação pericial qualitativo, ou seja, em decorrência de inspeção realizada no local de 

trabalho, está fundamentado nos anexos 13 e 14 da NR-15 e anexos 1, 2, (*), 3, 4 e 5 da 

NR-16, e ainda na Orientação Normativa MPDG/SGPRTS Nº 4/2017, sendo necessária a 

avaliação quantitativa nos casos de presença de agentes de riscos físicos e químicos para 

definição da insalubridade do ambiente. 

A metodologia aplicada nesta avaliação consistiu em:  
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1. Avaliar in loco a estrutura física e organizacional da Instituição, as funções e rotinas 

de trabalho desempenhadas pelos servidores do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, campus – Vitória; 

2. Qualificar a insalubridade e/ou periculosidade, após a análise dos aspectos 

inerentes a cada ambiente AVALIADO, observando: 

a) Contato com o agente nocivo à saúde; 

b) Regime de exposição não ocasional nem intermitente; 

c) Enquadramento legal da atividade ou operação insalubre ou perigosa. 

8 ─ CONSIDERAÇÕES FINAIS 

a) Gestores: é de responsabilidade dos Gestores informar à área de recursos 

humanos do IFPE quando houver alteração dos riscos ambientais, que reavaliará 

as condições de exposição ocupacional, mediante a elaboração de novo laudo. 

b) Servidores: os servidores que no desenvolvimento de suas atribuições estiverem 

em contato com os agentes insalubres ou desenvolverem atividades ou operações 

perigosas e que comprove a exposição em caráter habitual ou permanente farão 

jus, respectivamente, ao Adicional de Insalubridade, ou Periculosidade, Irradiação 

Ionizante ou a gratificação por trabalhos com Raios-X ou substâncias radioativas. 

c) Recursos Humanos: Cabe à unidade de recursos humanos do IFPE realizar a 

atualização permanente dos servidores que fazem jus aos adicionais no respectivo 

módulo do SIAPENet, conforme movimentação de pessoal, sendo, também, de sua 

responsabilidade, proceder a suspensão do pagamento, mediante comunicação 

oficial ao servidor interessado. 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument


NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO001 

Campus/Setor 
Vitória/Todos os Ambientes 

Revisão 
01 
 

Folha 
20 de 219 

 
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DOS AMBIENTES DE 

TRABAHO 
(Decreto No 97.458/1989) 

No: 001/2021 

 

 

 

 

 

CURSO TÉCNICO EM AGRICULTURA/ 

AGROINDÚSTRIA/ ZOOTECNIA 

 

BACHARELADO EM AGRONOMIA 

 

LICENCIATURA EM QUÍMICA 
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 SETOR AVALIADO:  COORDENAÇÃO GERAL DE PRODUÇÃO 

Informações prestadas por: José Carlos da Silva, SIAPE: 1212423. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA 

ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO AGENTE 

IDENTIFICADO  
C/VE 

LT 

     

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín 
10% 

Méd 
20% 

Máx I  EE RI E 10% Único 

Coordenador Geral - 

Auxiliar em 

Agropecuária 

Realiza a gestão 

administrativa. 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Coordenador 

Agricultura - 

Auxiliar em 

Agropecuária 

Realiza a gestão 

administrativa. 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Coordenador 

Agroindústria - 

Técnico em 

Agropecuária 

Realiza a gestão 

administrativa. 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Coordenador 

Zootecnia - Auxiliar 

em Agropecuária 

Realiza a gestão 

administrativa. 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA 6NA NA NA NA NA 

Assistente em 

Administração/ 

Técnico em 

Laboratório/Técnico 

em Agropecuária/ 

Veterinário/ Auxiliar 

em Agropecuária 

Auxiliar nas 

atividades 

administrativas do 

setor. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA 6NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do 

MTE, não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Observação: Nesse setor são realizadas apenas atividades administrativas, não havendo contato com agentes insalubres ou perigosos. 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 17 de abril de 2018 

SETOR AVALIADO: ABATEDOURO DE ANIMAIS 

Informações prestadas por: José Marcos Freitas de Oliveira, SIAPE: 1520659; Djalma Vitorino da Costa Filho, SIAPE: 2776914. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 
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Técnico em 

Agropecuária  

Executar projetos 

agropecuários em suas 

diversas etapas. Planejar 

atividades agropecuárias. 

Promover organização, 

extensão e capacitação rural. 

Fiscalizar produção 

agropecuária. Desenvolver 

tecnologias adaptadas à 

produção agropecuária. 

Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

NA NA  
Resíduos de 

animais 

deteriorados 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Laboratório  

Apoiar os docentes nas 

atividades práticas 

relacionadas ao abate dos 

animais de pequeno, médio e 

grande porte; acompanhar a 

sangria, evisceração e realizar 

o beneficiamento das carnes 

   

Resíduos de 

animais 

deteriorados 

           

Auxiliar em 

Agropecuária 

Apoiar os docentes nas 

atividades práticas e 

relacionadas à condução, 

contenção, sensibilização 

(atordoamento), sangria e 

evisceração. 

   

Resíduos de 

animais 

deteriorados 
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Médico 

Veterinário 

Praticar clínica médica 

veterinária em todas as suas 

especialidades. Contribuir 

para o bem-estar animal; 

podem promover saúde 

pública; exercer defesa 

sanitária animal. Fomentar 

produção animal. Elaborar 

laudos, pareceres e atestados. 

Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

   

Resíduos de 

animais 

deteriorados 

           

Docente 

Ministra aulas teóricas e 

práticas. Realiza projeto de 

pesquisa e extensão. 

NA   
Resíduos de 

animais 

deteriorados 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do 

MTE, foram identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 14, as atividades são desenvolvidas pelos cargos expostos a agentes biológicos existentes no 

ambiente laboral em trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com material infecto-contagiante, em: 

 Hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados ao atendimento e tratamento de animais 

(aplica-se apenas ao pessoal que tenha contato com tais animais); 

 Resíduos de animais deteriorados.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument


NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO001 

Campus/Setor 
Vitória/Todos os Ambientes 

Revisão 
01 
 

Folha 
26 de 219 

 
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DOS AMBIENTES DE 

TRABAHO 
(Decreto No 97.458/1989) 

No: 001/2021 

 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade 

requerido, deverá atender ao disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre 

a exposição habitual e permanente, informando a carga horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Fornecer de botas de borracha antiderrapante, macacão de proteção 

impermeável, óculos de proteção ampla visão, touca, mascara descartável, 

luvas de procedimentos e luvas nitrílicas. Manter ambiente, limpo e 

organizado; 

 Variação postural (alternância de atividades) e manutenção e aquisição de 

lâmpadas. 

 Manter o botijão de GLP, em local externo e arejado. Fazer projeto de incêndio 

para dimensionamento do tipo de equipamentos correto para o ambiente. 

 Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da ABNT, 

para evitar que sejam utilizadas extensões. Substituir as tomadas do padrão antigo 

por tomadas de acordo com o novo padrão da NBR. Embutir e proteger as fiações 

elétricas. Instalar DR (Dispositivo residual) e providenciar aterramento das 

instalações elétricas e equipamentos; 

 Utilizar luva de malha de aço para realização de cortes dos animais; 

 Substituir piso por material lavável e antiderrapante e substituir grades das 

canaletas; 

 Utilizar calçado fechado. Disponibilizar local para realização de assepsia dos 

servidores. Realizar reforma no local para atendimento a NR36. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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Data da avaliação do ambiente laboral: 17 de abril de 2018 
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SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICA DE ALIMENTOS 

Informações prestadas por:  Ilsa Cunha Barbosa Leite, SIAPE: 1899536; Mikerlane Vasconcelos de Santana, SIAPE: 2747071. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Preparar as soluções 

químicas; preparar os 

equipamentos e separar os 

reagentes e vidrarias que 

serão usados nas práticas 

laboratoriais; lavar e guardar 

toda vidraria usada durante 

as aulas; receber, armazenar 

e arrumar reagentes, 

vidrarias e equipamentos, 

etc. 

NA  NA 

Ácidos, álcalis 

cáusticos, 

cromatos e 

dicromatos 

_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Docente 

Ministrar aulas práticas no 

laboratório de físico-

química de alimentos. 

NA  NA 

Ácidos, álcalis 

cáusticos, 

cromatos e 

dicromatos 

_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, 

foram identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas 

insalubres em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, 

cuja principal atividade requer contato habitual com os agentes de riscos em destaque: 

OPERAÇÕES DIVERSAS :  

 Fabricação e manipulação de ácido oxálico, nítrico sulfúrico, bromídrico, fosfórico, pícrico; 

 Fabricação e manuseio de álcalis cáusticos: hidróxido de potássio, hidróxido de sódio e óxido de cálcio; 

 Manipulação de cromatos e dicromatos. 

Observação:  

 Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, 

deverá atender ao disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a 

exposição habitual e permanente, informando a carga horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de 

insalubridade. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument


NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO001 

Campus/Setor 
Vitória/Todos os Ambientes 

Revisão 
01 
 

Folha 
31 de 219 

 
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DOS AMBIENTES DE 

TRABAHO 
(Decreto No 97.458/1989) 

No: 001/2021 

 

 Durante a jornada de trabalho dos servidores há a necessidade de manipulação frequente com produtos químicos como o ácido sulfúrico e o 

hidróxido de sódio, além de outros produtos químicos utilizados pelos servidores na preparação das aulas práticas. 

 Existem equipamentos de proteção coletiva no laboratório como a capela de exaustão de produtos, porém é necessário que algumas atividades 

sejam realizadas na bancada ou utilizando os equipamentos presentes no Laboratório. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Utilização de equipamentos de proteção individual conforme recomendado nas 

FISPQs das substâncias manipuladas; 

 Variação postural (alternância de atividades), manutenção dos aparelhos de ar 

condicionado e nas capelas e manutenção e aquisição de lâmpadas; 

  Utilizar luva de procedimento para manipulação com as vidrarias. Fornecer luvas 

de proteção térmica; 

 Manter o botijão de GLP, em local externo e arejado, fora da sala de aula; 

  Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da ABNT, 

para evitar que sejam utilizadas extensões.  

 Substituir as tomadas do padrão antigo por tomadas de acordo com o novo padrão 

da NBR.  

 Embutir e proteger as fiações elétricas; 

 Instalar DR (Dispositivo residual) e providenciar aterramento das instalações 

elétricas e equipamentos; 

 Armazenamento de produtos químicos em locais adequado e fracionados em 

embalagem adequada rotulada e sinalizada; 

 Instalar lava olhos e chuveiro de emergência. Disponibilizar extintor de 

incêndio tipo CO2. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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Data da avaliação do ambiente laboral: 17 de abril de 2019 
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SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES MICROBIOLÓGICAS DE ALIMENTOS 

Informações prestadas por: Mikerlane Vasconcelos de Santana, SIAPE: 2747071. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  
Preparo e acompanhamento 

das aulas. 
NA NA NA  _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente Ministra aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do 

MTE, não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Sobre os produtos químicos encontrados (ágar, caldo,glicose, lactose, peptona, triptona)  não se encontram na lista de produtos químicos 

cuja insalubridade é caracterizada por limite de tolerância, Anexo 11, ou por inspeção no local de trabalho, Anexo 13. Dessa forma não 
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existe embasamento legal para a caracterização da atividade como insalubre. Além disso, os produtos utilizados não têm uso habitual 

(aquela em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como atribuição legal do seu cargo por tempo 

igual ou superior à metade da jornada de trabalho mensal, de acordo com a Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4), sendo o contato 

do docente com o agente de risco reduzido. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Realizar manipulação de microrganismo na capela. Fornecer luvas para 

procedimentos, jaleco de manga longa, calçado de segurança, óculos de 

proteção hermeticamente fechados e máscara semifacial N-95; 

 Variação postural (alternância de atividades), manutenção dos aparelhos de 

ar condicionado e nas capelas. Manutenção e aquisição de lâmpadas; 

 Utilizar luva de procedimento para manipulação com as vidrarias. Fornecer 

luvas de proteção térmica; 

 

 

 Manter o botijão de GLP, em local externo e arejado, fora da sala de aula; 

 Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da ABNT, 

para evitar que sejam utilizadas extensões; 

 Embutir e proteger as fiações elétricas. Instalar DR (Dispositivo residual) e 

providenciar aterramento das instalações elétricas e equipamentos. 

Armazenamento de produtos químicos em locais adequado e fracionados em 

embalagem adequada rotulada e sinalizada. Disponibilizar extintor de incêndio 

tipo CO2. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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Data da avaliação do ambiente laboral: 17 de abril de 2018 
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SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE CARNES E DERIVADOS     

Informações prestadas por: Mikerlane Vasconcelos de Santana, SIAPE: 2747071; Djalma Vitorino da Costa Filho, SIAPE: 2776914. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Executar trabalhos 

técnico de laboratório 

relacionados com a 

área de atuação, 

realizando ou 

orientando coleta, 

análise e registros de 

material e substâncias 

através de métodos 

específicos. Assessorar 

nas atividades de 

ensino, pesquisa e 

extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Docente 

Ministrar aulas práticas 

no laboratório de 

carnes e derivados. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do 

MTE, não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o 

anexo 1 da NR-15. 

Os produtos químicos utilizados não têm uso habitual (aquela em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou 

perigosas como atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à metade da jornada de trabalho mensal, de acordo com a Orientação 

Normativa SEGEP/MPOG Nº 4), sendo o contato do docente com o agente de risco reduzido. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 22 de maio de 2018 
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Medidas de controle a serem adotadas 

 Fornecer de botas de borracha antiderrapante, óculos de proteção amplavisão, avental 

impermeável, touca, mascara descartável e luvas nitrílicas. Manter ambiente, limpo e 

organizado.  

 Utilização de equipamentos de proteção individual conforme recomendado nas 

FISPQs das substâncias manipuladas; 

 Utilizar luva de malha de aço para realização de cortes das carnes. 

 Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da ABNT, 

para evitar que sejam utilizadas extensões. Substituir as tomadas do padrão antigo por 

tomadas de acordo com o novo padrão da NBR. Embutir e proteger as fiações elétricas. 

Instalar DR (Dispositivo residual) e providenciar aterramento das instalações elétricas 

e equipamentos; 

 Instalar proteção das maquinas e equipamentos conforme a NR12. Realizar rearranjo 

dos equipamentos, sinalizar o piso entre as maquinas e equipamentos, delimitar zona 

de circulação. 
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SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE PROCESSAMENTO DA MANDIOCA E DERIVADOS (CASA DE FARINHA) 

Informações prestadas por: Geraldo Magela de Souza Costa, SIAPE: 48857; Djalma Vitorino da Costa Filho, SIAPE: 2776914. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA 

ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoiar os docentes 

nas atividades 

práticas 

relacionadas ao 

processamento da 

mandioca. 

 NA NA Calor _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Agropecuária 

Executar projetos 

agropecuários em 

suas diversas 

etapas. Planejar 

atividades 

agropecuárias. 

 NA NA Calor _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Promover 

organização, 

extensão e 

capacitação rural. 

Fiscalizar produção 

agropecuária. 

Desenvolver 

tecnologias 

adaptadas à 

produção 

agropecuária. 

Assessorar nas 

atividades de 

ensino, pesquisa e 

extensão. 

Docente 

Ministra aulas 

teóricas e práticas. 

Realiza projeto de 

pesquisa e 

extensão. 

 NA NA Calor _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, 

foram identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 1, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agente físico,ruído, considerado 

insalubre em decorrência de medição quantitativa realizada no local de trabalho, o limite de tolerância foi ultrapassado. 

 

Local Avaliado Nível 

encontrado 

em dB 

Limite de 

tolerância 

permitido NR 

15 (tempo) 

Tempo de 

exposição do 

servidor 

Dose 

do 

Ruído 

Consideração 

Técnica 

Laboratório de 

processamento da mandioca 

98 1 hora e 15 

minutos 

1 horas 0,8 Nível de Ação 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 3, que discorre sobre a metodologia de avaliação quantitativa das atividades expostas ao agente 

físico calor, foi considerado insalubre em decorrência das medições realizadas na inspeção no local de trabalho, pois ultrapassou o Limite 

de Tolerância. Segue os cálculos na tabela. 

 

CÁLCULO CONSIDERANDO TAXA METABÓLICA LT DA NR-15 

CÁLCULO CONFORTO TÉRMICO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
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Local: Casa de Farinha 
Aparelho Utilizado: Medidor de Estresse Térmico, Marca THERMODIN, 
Modelo TD-500, Nº Série 17045034, BP: 223675 

Horário: 13:10 às 14:10 
Dia: 22/05/2018 

Referência normativa: NR-15 - Atividades e Operações Insalubres, Anexo Nº 3 - Limites de Tolerância para 
exposição ao calor, do MTE. 

Critérios ambientais: Ambiente interno com cobertura de alvenaria a uma altura aproximada de 2,20 metros, sem 
carga solar direta, com   ventilação artificial por ventiladores, com janelas. Sem necessidade de uso de vestimentas 
específicas para calor. 

Ciclo de trabalho:  Observamos 03 ciclos de trabalho: 25 minutos no 1º ciclo, 25 minutos no 2º ciclo e 10 minutos 
no 3º ciclo = 60 minutos. 

Fontes de calor existentes: Fonte artificial provenientes do forno automático. 

MEDIDAS DE IBUTG REALIZADAS NO AMBIENTE 

Local Indicador 

Leitura dos Termômetros (em Graus 
Celsius) 

Tempo 
IBUTG calculado (IBUTGi 

= 0,7 tbn + 0,3 tg) 
IBUTGI Globo Úmido Seco 

Desintegrador IBUTGI 27,6 28,1 27,4 28,9 25 27,61 

Forno automático IBUTGI 34,8 40,8 32,3 34,1 25 34,85 

Sala Administrativa IBUTGI 24,4 27,6 23,0 27,9 10 24,38 

IBUTG Médio  30,1 
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MEDIDAS DA TAXA DE METABOLISMO - em Kcal/h (NR-15) 

Local Descrição da Atividade Tempo 
Taxa Metabólica  

(Kcal/h) 

Desintegrador 
De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, 

com alguma movimentação. 
25 220 

Forno automático 
Em movimento, trabalho moderado de levantar ou 

empurrar 
25 300 

Sala Administrativa 
Sentado, movimentos moderados com braços e 

tronco (ex.: datilografia).  
10 125 

Taxa Metabólica Média 238 

Referência: Quadro 3 - Taxa metabólica por tipo de atividade da NR-15 

ANÁLISE DA EXPOSIÇÃO 

Considerando os limites de IBUTG (ºC) para a Carga Metabólica (kcal/h) da atividade realizada, concluímos que os ambientes de trabalho 
apresentam as seguintes situações de exposição: 

Local Indicador 
IBUTGI 
(em ºC) 

Taxa Metabólica  
(em kcal/h) 

LIMITE MÁXIMO 
PERMITIDO PELA NR-15 

(Quadro Nº 2) 
SITUAÇÃO 

Casa de Farinha IBUTGI 30,1 238 28,5 LT ultrapassado 
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Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender 

ao disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, 

informando a carga horária de sua atividade laboral no local quando requerer o adicional de insalubridade.Vale salientar que os adicionais não são cumulativos, 

de acordo com o artigo 193 da CLT. Logo, o servidor, deverá optar pelo adicionar que deseja receber no ato da solicitação no formulário. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Intercalar períodos de trabalho e repouso fora do posto de trabalho. Fornecer protetor 

auditivo, luvas de proteção térmica, avental térmico e bota de segurança com biqueira 

de composite; 

 Variação postural (alternância de atividades), manutenção e aquisição de lâmpadas, 

melhorar a climatização do local, instalando exaustores e realizar manutenção 

periódica das máquinas e equipamento 

 Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da ABNT, 

para evitar que sejam utilizadas extensões. Substituir as tomadas do padrão antigo 

por tomadas de acordo com o novo padrão da NBR. Embutir e proteger as fiações 

elétricas. Instalar DR (Dispositivo residual) e providenciar aterramento das 

instalações elétricas e equipamentos; 

 Instalar proteção das maquinas e equipamentos conforme a NR12. Realizar rearranjo 

dos equipamentos, sinalizar o piso entre as maquinas e equipamentos, delimitar zona 

de circulação; 

 Disponibilizar um mexedor maior, para utilização no forno automático.  

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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Data da avaliação do ambiente laboral: 22 de maio de 2018 
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 SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE PROCESSAMENTO DE CANA-DE AÇÚCAR E DERIVADOS 

Informações prestadas por: Djalma Vitorino da Costa Filho, SIAPE: 2776914. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Auxiliar nas aulas 

práticas.  
 NA NA Calor _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Agropecuária 

Executar projetos 

agropecuários em suas 

diversas etapas. 

Planejar atividades 

agropecuárias. 

Promover organização, 

extensão e capacitação 

rural. Fiscalizar 

produção agropecuária. 

Desenvolver 

 NA NA Calor _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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tecnologias adaptadas à 

produção agropecuária. 

Assessorar nas 

atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

Docente 

Ministra aulas práticas; 

realiza projeto de 

pesquisa e extensão. 

 NA NA Calor _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do 

MTE, foram identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 1, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agente físico, ruído, considerado 

acima do nível de ação, mais abaixo do permitido em decorrência de medição quantitativa realizada no local de trabalho, o limite de 

tolerância não foi ultrapassado. 

Local Avaliado Nível 

encontrado 

em dB 

Limite de 

tolerância 

permitido NR 

15 (tempo) 

Tempo de 

exposição do 

servidor 

Dose 

do 

Ruído 

Consideração 

Técnica 

Laboratório de cana de 

açúcar e derivados 

95,4 1 hora e 45 

minutos 

1 hora 0,57 Nível de Ação 
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De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 3, que discorre sobre a metodologia de avaliação quantitativa das atividades expostas ao agente 

físico calor, foi considerado insalubre em decorrência das medições realizadas na inspeção no local de trabalho, pois ultrapassou o Limite 

de Tolerância. Segue os cálculos na tabela. 

 

CÁLCULO CONSIDERANDO TAXA METABÓLICA LT DA NR-15 

CÁLCULO CONFORTO TÉRMICO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Local: Oficina Destilados 
Aparelho Utilizado: Medidor de Estresse Térmico, Marca THERMODIN, 
Modelo TD-500, Nº Série 17045034, BP: 223675 

Horário: 14:20 às 15:20 
Dia: 22/05/2018 

Referência normativa: NR-15 - Atividades e Operações Insalubres, Anexo Nº 3 - Limites de Tolerância para 
exposição ao calor, do MTE. 

Critérios ambientais: Ambiente interno com cobertura de alvenaria a uma altura aproximada de 4,00 metros, sem 
carga solar direta, com   ventilação artificial por ventiladores, com janelas. Sem necessidade de uso de vestimentas 
específicas para calor. 

Ciclo de trabalho:  Observamos 03 ciclos de trabalho: 25 minutos no 1º ciclo, 25 minutos no 2º ciclo e 10 minutos 
no 3º ciclo = 60 minutos no mesmo ambiente. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument


NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO001 

Campus/Setor 
Vitória/Todos os Ambientes 

Revisão 
01 
 

Folha 
49 de 219 

 
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DOS AMBIENTES DE 

TRABAHO 
(Decreto No 97.458/1989) 

No: 001/2021 

 

Fontes de calor existentes: Fonte artificial provenientes do forno a lenha. 

MEDIDAS DE IBUTG REALIZADAS NO AMBIENTE 

Local Indicador 

Leitura dos Termômetros (em Graus 
Celsius) Tempo 

IBUTG calculado (IBUTGi 
= 0,7 tbn + 0,3 tg) 

IBUTGI Globo Úmido Seco 

Preparação do caldo IBUTGI 28,7 30,8 27,7 28,7 25 28,63 

Forno  IBUTGI 34,9 36,0 34,3 31,9 25 34,81 

Sala Administrativa IBUTGI 24,4 27,6 23,0 27,9 10 24,38 

IBUTG Médio  30,5 

MEDIDAS DA TAXA DE METABOLISMO - em Kcal/h (NR-15) 

Local Descrição da Atividade Tempo 
Taxa Metabólica  

(Kcal/h) 

Preparação do caldo 
Em movimento, trabalho moderado de levantar ou 

empurrar 
25 300 

Forno  
Em movimento, trabalho moderado de levantar ou 

empurrar 
25 300 

Sala Administrativa 
Sentado, movimentos moderados com braços e 

tronco (ex.: datilografia).  
10 125 

Taxa Metabólica Média 
271 
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Referência: Quadro 3 - Taxa metabólica por tipo de atividade da NR-15 

ANÁLISE DA EXPOSIÇÃO 

Considerando os limites de IBUTG (ºC) para a Carga Metabólica (kcal/h) da atividade realizada, concluímos que os ambientes de trabalho 
apresentam as seguintes situações de exposição: 

Local Indicador 
IBUTGI 
(em ºC) 

Taxa Metabólica  
(em kcal/h) 

LIMITE MÁXIMO 
PERMITIDO PELA NR-15 

(Quadro Nº 2) 
SITUAÇÃO 

Oficina Destilados IBUTGI 30,5 271 27,5 LT ultrapassado 
 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender 

ao disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, 

informando a carga horária de sua atividade laboral no local quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Intercalar períodos de trabalho e repouso fora do posto de trabalho. Fornecer protetor 

auditivo, luvas de proteção térmica, avental térmico, mangote térmico e bota de 

segurança com biqueira de composite; 

 Instalar proteção das maquinas e equipamentos conforme a NR12. 

 Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da ABNT, 

para evitar que sejam utilizadas extensões. Substituir as tomadas do padrão antigo por 

tomadas de acordo com o novo padrão da NBR. Embutir e proteger as fiações 

elétricas. Instalar DR (Dispositivo residual) e providenciar aterramento das 

instalações elétricas e equipamentos; 

 Disponibilizar um mexedor maior, para utilização no forno automático; 
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 Manter ambiente, limpo e organizado. Utilizar calçado fechado. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 22 de maio de 2018 
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SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE PROCESSAMENTO DA MASSAS ALIMENTÍCIAS 

Informações prestadas por: Geraldo Magela de Souza Costa, SIAPE: 48857. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório 
Auxiliar nas aulas 

práticas. 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Agropecuária 

Realizar as atividades de 

apoio aos docentes e 

discentes durante as 

práticas desenvolvidas 

em todos os laboratórios 

e preparar e manter os 

laboratórios em 

condições adequadas 

para a realização das 

práticas; 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Docente 

Ministra aulas teóricas e 

práticas; realiza projeto 

de pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do 

MTE, não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 1, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agente físico, ruído, foi considerado 

abaixo do limite de tolerância. 

 

Local Avaliado Nível encontrado 

em dB 

Limite de tolerância 

permitido NR 15 

(tempo) 

Tempo de 

exposição do 

servidor 

Dose do 

Ruído 

Consideração 

Técnica 

Laboratório de 

Processamento de 

Massas Alimentícias – 

Padaria – Raspador de 

coco 

90,4 3 horas e 30 minutos 10 minutos 0,05 Abaixo LT 

Laboratório de 

Processamento de 

81,9 8 horas 10 minutos 0,02 Abaixo LT 
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Massas Alimentícias – 

Padaria – Divisora de Pão 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 3, que discorre sobre a metodologia de avaliação quantitativa das atividades expostas ao agente 

físico calor, não foi considerado insalubre em decorrência das medições realizadas na inspeção no local de trabalho, pois não ultrapassou o 

Limite de Tolerância. Segue os cálculos na tabela. 

CÁLCULO CONSIDERANDO TAXA METABÓLICA LT DA NR-15 

CÁLCULO CONFORTO TÉRMICO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Local: Padaria 
Aparelho Utilizado: Medidor de Estresse Térmico, Marca THERMODIN, 
Modelo TD-500, Nº Série 17045034, BP: 223675 

Horário: 13:25 às 14:25 
Dia: 19/06/2018 

Referência normativa: NR-15 - Atividades e Operações Insalubres, Anexo Nº 3 - Limites de Tolerância para 
exposição ao calor, do MTE. 

Critérios ambientais: Ambiente interno com cobertura de alvenaria a uma altura aproximada de 3 metros, sem 
carga solar direta, sem ventilação artificial, com janelas. Sem necessidade de uso de vestimentas específicas 
para calor. 

Ciclo de trabalho:  Observamos 02 ciclos de trabalho: 10 minutos no 1º ciclo e 50 minutos no 2º ciclo = 60 
minutos. 

Fontes de calor existentes: Fonte artificial provenientes do fogão e forno combinado. 

MEDIDAS DE IBUTG REALIZADAS NO AMBIENTE 
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Local Indicador 

Leitura dos Termômetros (em Graus 
Celsius) 

Tempo 
IBUTG Calculado (IBUTGi 

= 0,7 tbn + 0,3 tg) 
IBUTGI Globo Úmido Seco 

Forno IBUTGI 26,6 32,2 24,2 23,3 10 26,60 

Bancada IBUTGI 26,4 31,9 23,9 22,9 50 26,30 

IBUTG Médio  26,4 

MEDIDAS DA TAXA DE METABOLISMO - em Kcal/h (NR-15) 

Local Descrição da Atividade Tempo 
Taxa Metabólica  

(Kcal/h) 

Forno 
De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com 

alguma movimentação.  
10 175 

Bancada 
De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, 

principalmente com os braços.  
50 150 

Taxa Metabólica Média 
154 

Referência: Quadro 3 - Taxa metabólica por tipo de atividade da NR-15 

ANÁLISE DA EXPOSIÇÃO 

Considerando os limites de IBUTG (ºC) para a Carga Metabólica (kcal/h) da atividade realizada, concluímos que os ambientes de trabalho 
apresentam as seguintes situações de exposição: 
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Local Indicador 
IBUTGI 
(em ºC) 

Taxa Metabólica  
(em kcal/h) 

LIMITE MÁXIMO 
PERMITIDO PELA NR-15 

(Quadro Nº 2) 
SITUAÇÃO 

Padaria IBUTGI 26,4 154 30,5 Normal - abaixo do LT 
 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Intercalar períodos de trabalho e repouso fora do posto de trabalho. Fornecer 

protetor auditivo, luvas de proteção térmica, avental térmico, mangote térmico e 

bota de segurança com biqueira de composite; 

 Utilização de equipamentos de proteção individual conforme recomendado nas 

FISPQs das substâncias manipuladas. Máscara com filtro mecânico para poeira; 

 Manter o botijão de GLP, em local externo e arejado. 

 Variação postural (alternância de atividades), manutenção e aquisição de lâmpadas, 

melhorar a climatização do local, instalando exaustores e ventiladores. Realizar 

manutenção periódica das máquinas e equipamentos; 

 Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da ABNT, para 

evitar que sejam utilizadas extensões. Substituir as tomadas do padrão antigo por tomadas 

de acordo com o novo padrão da NBR. Embutir e proteger as fiações elétricas. Instalar 

DR (Dispositivo residual) e providenciar aterramento das instalações elétricas e 

equipamentos. Instalar proteção das maquinas e equipamentos conforme a NR12. 

Sinalizar o piso entre as maquinas e equipamentos, delimitar zona de circulação. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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Data da avaliação do ambiente laboral: 19 de junho 2018 
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SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE TECNOLOGIA DE FRUTAS E HORTALIÇAS 

Informações prestadas por: Djalma Vitorino da Costa Filho, SIAPE: 2776914; Geraldo Magela de Souza Costa, SIAPE: 48857. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% único 

Técnico de 

Laboratório 

Realizar as atividades de 

apoio aos docentes e 

discentes durante as 

práticas desenvolvidas 

em todos os laboratórios e 

preparar e manter os 

laboratórios em 

condições adequadas para 

a realização das práticas; 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Agropecuária 

Executar projetos 

agropecuários em suas 

diversas etapas. Planejar 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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atividades agropecuárias. 

Promover organização, 

extensão e capacitação 

rural. Fiscalizar produção 

agropecuária. 

Desenvolver tecnologias 

adaptadas à produção 

agropecuária. Assessorar 

nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

Docente Ministra aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do 

MTE, não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

 

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o 

anexo 1 da NR-15. 

Medidas de controle a serem adotadas 
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 Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da ABNT, 

para evitar que sejam utilizadas extensões.  

 Substituir as tomadas do padrão antigo por tomadas de acordo com o novo padrão 

da NBR. Embutir e proteger as fiações elétricas.  

 Instalar DR (Dispositivo residual) e providenciar aterramento das instalações 

elétricas e equipamentos.  

 Instalar proteção das maquinas e equipamentos conforme a NR12.  

 Sinalizar o piso entre as maquinas e equipamentos, delimitar zona de circulação.  

 Manter ambiente, limpo e organizado.  

 Utilizar calçado fechado; 

 Manter o botijão de GLP, em local externo e arejado. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 22 de maio de 2018 
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SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE TECNOLOGIA DE LEITE E DERIVADOS 

Informações prestadas por: Djalma Vitorino da Costa Filho, SIAPE: 2776914. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. 
I  EE RI E 10% 

Único 

Técnico de 

Laboratório 

Realizar as atividades de 

apoio aos docentes e 

discentes durante as 

práticas desenvolvidas em 

todos os laboratórios e 

preparar e manter os 

laboratórios em condições 

adequadas para a realização 

das práticas. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Agropecuária 

Executar projetos 

agropecuários em suas 

diversas etapas. Planejar 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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atividades agropecuárias. 

Promover organização, 

extensão e capacitação 

rural. Fiscalizar produção 

agropecuária. Desenvolver 

tecnologias adaptadas à 

produção agropecuária. 

Assessorar nas atividades 

de ensino, pesquisa e 

extensão. 

Docente Ministra aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA  NA 

 

NA 

 

 NA 

 

NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, 

não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

 

Com relação ao agente físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o 

anexo 1 da NR-15.  
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Com relação ao agente físico Calor, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 

3 da NR-15.  

Medidas de controle a serem adotadas 

 Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da ABNT, para 

evitar que sejam utilizadas extensões.  

 Substituir as tomadas do padrão antigo por tomadas de acordo com o novo padrão da 

NBR. 

  Embutir e proteger as fiações elétricas.  

 Instalar DR (Dispositivo residual) e providenciar aterramento das instalações elétricas e 

equipamentos.  

 Instalar proteção das maquinas e equipamentos conforme a NR12.  

 Sinalizar o piso entre as maquinas e equipamentos, delimitar zona de circulação.  

 Fornecer luvas de proteção térmica e avental térmico.  

 Manter ambiente, limpo e organizado.  

 Utilizar calçado fechado. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 22 de maio de 2018 
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SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE ENTOMOLOGIA, LABORATÓRIO DE GEOLOGIA E GÊNESE  

Informações prestadas por: Sandro Augusto Bezerra, SIAPE: 2567966. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Docente Ministra aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não 

foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Sinalização de tensão nas tomadas elétricas; 

 Substituição das cadeiras e suporte de pés, fornecimento de mouse pad. 

  Manutenção e aquisição de lâmpadas; 

 Consertar porta; 

 Melhorar acesso ao Laboratório; 

 Realizar manutenção ou substituição dos ar condicionados. 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 17 de abril de 2018 
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SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE TOPOGRAFIA 

Informações prestadas por: Sandro Augusto Bezerra, SIAPE: 2567966. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Docente 
Ministra aulas práticas de 

topografia. 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, 

não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Consertar teto da sala;  Ajeitar fiação exposta na sala. 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 22 de maio de 2018 
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SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE FITOPATOLOGIA 

Informações prestadas por: Denise Santana Silva, SIAPE: 1882276. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Docente 
Ministra aulas práticas de 

fitopatologia. 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Laboratório - 

Química 

Preparar as soluções 

químicas; preparar os 

equipamentos e separar os 

reagentes e vidrarias que 

serão usados nas práticas 

laboratoriais; lavar e guardar 

toda vidraria usada durante 

as aulas; receber, armazenar 

e arrumar reagentes, 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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vidrarias e equipamentos, 

etc. 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não 

foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Sobre os produtos químicos encontrados (ágar, caldo,glicose, lactose, peptona, triptona)  não se encontram na lista de produtos químicos cuja 

insalubridade é caracterizada por limite de tolerância, Anexo 11, ou por inspeção no local de trabalho, Anexo 13. Dessa forma não existe embasamento 

legal para a caracterização da atividade como insalubre. Além disso, os produtos utilizados não têm uso habitual (aquela em que o servidor submete-

se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à metade da jornada de 

trabalho mensal, de acordo com a Orientação Normativa Nº 4, sendo o contato do docente com o agente de risco reduzido. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Utilização de equipamentos de proteção individual conforme 

recomendado nas FISPQs das substâncias manipuladas; 

 Instalar lava olhos e chuveiro de emergência; 

 Colocar guarda-corpo na escada que dá acesso ao laboratório; 

 Realizar manipulação de microrganismo na capela; 

  Fornecer luvas para procedimentos, jaleco de manga longa, calçado de 

segurança, óculos de proteção hermeticamente fechados e máscara semifacial 

N-95; 

 Manutenção e aquisição de lâmpadas; 

 Utilizar luva de procedimento para manipulação com as vidrarias. 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 22 de maio de 2018 
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SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE MECANIZAÇÃO 

Informações prestadas por: Alisson Rocha da Silva, SIAPE: 1748736; Estefano Juan Nunes da Silva, SIAPE: 1968627. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Docente 

Ministra aulas teóricas e 

práticas. Realiza projeto de 

pesquisa e extensão. 

NA  NA Organofosforado _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Agropecuária 

Executar projetos 

agropecuários em suas 

diversas etapas. Planejar 

atividades agropecuárias. 

Promover organização, 

extensão e capacitação rural. 

Fiscalizar produção 

agropecuária. Desenvolver 

tecnologias adaptadas à 

NA  NA Organofosforado _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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produção agropecuária. 

Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

Auxiliar em 

Agropecuária 

Executar trabalhos próprios 

de cultura agrícola, bem 

como operar conjuntos 

mecânicos para 

armazenagem de grãos e 

fabricação de rações 

destinadas à criação, 

tratamento e alimentação de 

animais. Auxiliar nas 

atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

   Organofosforado            

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram 

identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade.  

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em 

decorrência de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade 

requer contato habitual com os agentes de riscos em destaque: emprego de defensivos organofosforados. 
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Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao disposto 

no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral no local quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Utilização de equipamentos de proteção individual conforme recomendado nas FISPQs 

das substâncias manipuladas.  

 Fornecer máscara com filtro mecânico para poeiras. Instalar lava olhos e chuveiro de 

emergência.  

 Variação postural (alternância de atividades), manutenção e aquisição de lâmpadas.  

 Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da ABNT, para evitar 

que sejam utilizadas extensões.  

 Substituir as tomadas do padrão antigo por tomadas de acordo com o novo padrão da NBR.  

 Embutir e proteger as fiações elétricas.  

 Instalar DR (Dispositivo residual) e providenciar aterramento das instalações elétricas e 

equipamentos.  

 Instalar proteção das maquinas e equipamentos conforme a NR12.  

 Sinalizar o piso entre as maquinas e equipamentos, delimitar zona de circulação.  

 Manter ambiente, limpo e organizado.  

 Utilizar calçado fechado.  

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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C/VE – Concentração/Valor Encontrado RI – Radiação Ionizante  

Data da avaliação do ambiente laboral: 22 de maio de 2018 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument


NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO001 

Campus/Setor 
Vitória/Todos os Ambientes 

Revisão 
01 
 

Folha 
80 de 219 

 
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DOS AMBIENTES DE 

TRABAHO 
(Decreto No 97.458/1989) 

No: 001/2021 

 

  

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument


NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO001 

Campus/Setor 
Vitória/Todos os Ambientes 

Revisão 
01 
 

Folha 
81 de 219 

 
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DOS AMBIENTES DE 

TRABAHO 
(Decreto No 97.458/1989) 

No: 001/2021 

 

SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE PRODUÇÃO DE MUDAS 

Informações prestadas por: Alisson Rocha da Silva, SIAPE: 1748736; Estefano Juan Nunes da Silva, SIAPE: 1968627. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Docente 

Ministra aulas teóricas e 

práticas. Realiza projeto de 

pesquisa e extensão. 

NA  NA Organofosforado _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Agropecuária 

Executar projetos 

agropecuários em suas 

diversas etapas. Planejar 

atividades agropecuárias. 

Promover organização, 

extensão e capacitação rural. 

Fiscalizar produção 

agropecuária. Desenvolver 

tecnologias adaptadas à 

NA  NA Organofosforado _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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produção agropecuária. 

Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

Auxiliar em 

Agropecuária 

Executar trabalhos próprios 

de cultura agrícola, bem 

como operar conjuntos 

mecânicos para 

armazenagem de grãos e 

fabricação de rações 

destinadas à criação, 

tratamento e alimentação de 

animais. Auxiliar nas 

atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

   Organofosforado            

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram 

identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade.  

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em 

decorrência de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade 

requer contato habitual com os agentes de riscos em destaque: emprego de defensivos organofosforados. 
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Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao disposto 

no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral no local quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Intercalar períodos de trabalho e repouso fora do posto de trabalho. 

Realizar trabalhos preferencialmente, até às 10 (dez) horas ou após as 15 

(quinze) horas.  Fornecer protetor solar, óculos de proteção com proteção 

UV, touca árabe e bota de borracha cano longo; 

 Utilização de equipamentos de proteção individual conforme 

recomendado nas FISPQs das substâncias manipuladas. Máscara com 

filtro mecânico para poeira. Instalar lava olhos e chuveiro de emergência. 

 Armazenamento de produtos químicos em locais adequado e fracionados em 

embalagem adequada rotulada e sinalizada. Fazer projeto de incêndio para 

dimensionamento do tipo de equipamentos correto para o ambiente. Manter 

ambiente, limpo e organizado. Utilizar calçado fechado. Em caso de acidente 

com animais peçonhentos entrar em contato com o CEATOX (0800.722.6001), 

para informações sobre atendimento. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 17 de abril de 2018 
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SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE SEMENTES 

Informações prestadas por: Alisson Rocha da Silva, SIAPE: 1748736; Estefano Juan Nunes da Silva, SIAPE: 1968627. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 
GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% Mín. 10% Méd. 20% Máx. I  EE RI E 10% Único 

Docente Ministra aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Agropecuária  

Executar projetos 

agropecuários em suas 

diversas etapas. Planejar 

atividades agropecuárias. 

Promover organização, 

extensão e capacitação rural. 

Fiscalizar produção 

agropecuária. Desenvolver 

tecnologias adaptadas à 

produção agropecuária. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

Auxiliar em 

Agropecuária 

Executar trabalhos próprios 

de cultura agrícola, bem 

como operar conjuntos 

mecânicos para 

armazenagem de grãos e 

fabricação de rações 

destinadas à criação, 

tratamento e alimentação de 

animais. Auxiliar nas 

atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não 

foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Utilização de equipamentos de proteção individual conforme 

recomendado nas FISPQs das substâncias manipuladas; 
 Realizar manutenção ou substituição dos ar condicionados. 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 19 de junho de 2018 
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SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE QUÍMICA E FERTILIDADE DO SOLO 

Informações prestadas por: Sanderson Hudson da Silva Malta, SIAPE: 1748577; Renato Lemos dos Santos, SIAPE: 1956434. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Docente Ministra aulas práticas. NA  NA 
Ácidos, álcalis 

cáusticos, cromatos 

e dicromatos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Laboratório -

Química 

Preparar as soluções 

químicas; preparar os 

equipamentos e separar os 

reagentes e vidrarias que 

serão usados nas práticas 

laboratoriais; lavar e guardar 

toda vidraria usada durante 

as aulas; receber, armazenar 

e arrumar reagentes, 

NA  NA 

Ácidos, álcalis 

cáusticos, cromatos 

e dicromatos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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vidrarias e equipamentos, 

etc. 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram 

identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em 

decorrência de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade 

requer contato habitual com os agentes de riscos em destaque: 

OPERAÇÕES DIVERSAS :  

 Fabricação e manipulação de ácido oxálico, nítrico sulfúrico, bromídrico, fosfórico, pícrico; 

 Fabricação e manuseio de álcalis cáusticos: hidróxido de potássio, hidróxido de sódio e óxido de cálcio; 

 Manipulação de cromatos e dicromatos. 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender 

ao disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando 

a carga horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 
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 Utilização de equipamentos de proteção individual conforme recomendado nas FISPQs 

das substâncias manipuladas. Máscara com filtro mecânico para poeira. Instalar lava 

olhos e chuveiro de emergência; 

 Disponibilizar extintor de incêndio tipo CO2. 

 Variação postural (alternância de atividades), manutenção dos aparelhos de ar 

condicionado e nas capelas e manutenção e aquisição de lâmpadas; 

 Utilizar luva de procedimento para manipulação com as vidrarias. Fornecer luvas de 

proteção térmica.  

 Manter o botijão de GLP, em local externo e arejado, fora da sala de aula.  

 Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da ABNT, para 

evitar que sejam utilizadas extensões. Substituir as tomadas do padrão antigo por 

tomadas de acordo com o novo padrão da NBR.  

 Embutir e proteger as fiações elétricas. 

  Armazenamento de produtos químicos em locais adequado e fracionados em 

embalagem adequada rotulada e sinalizada. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 17 de abril de 2018 
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SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE FÍSICA, MANEJO E CONSERVAÇÃO DO SOLO E DA ÁGUA 

Informações prestadas por: Sandro Augusto Bezerra, SIAPE: 2567966. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Docente Ministra aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Laboratório - 

Química  

Preparar as soluções 

químicas; preparar os 

equipamentos e separar os 

reagentes e vidrarias que 

serão usados nas práticas 

laboratoriais; lavar e guardar 

toda vidraria usada durante 

as aulas; receber, armazenar 

e arrumar reagentes, 

vidrarias e equipamentos, 

etc. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não 

foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Sobre o produtos químicos encontrados no laboratório: óleo solúvel sintético (componentes: triazina, trietanol) o mesmo  não se encontra na lista de 

produtos químicos cuja insalubridade é caracterizada por limite de tolerância, Anexo 11, ou por inspeção no local de trabalho, Anexo 13, da NR nº15. 

Dessa forma não existe embasamento legal para a caracterização da atividade como insalubre. Os outros produtos utilizados de acordo com a NR nº15 

em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos utilizados não têm uso habitual (aquela em 

que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à 

metade da jornada de trabalho mensal, de acordo com a Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4), sendo o contato do docente com o agente de 

risco reduzido. 

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da 

NR-15. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Utilização de equipamentos de proteção individual conforme recomendado nas FISPQs 

das substâncias manipuladas. Máscara com filtro mecânico para poeira.  Instalar lava 

olhos e chuveiro de emergência. 

 Variação postural (alternância de atividades), manutenção e aquisição de lâmpadas. 

Realizar manutenção ou substituição dos ar condicionados; 

 Armazenamento de produtos químicos em locais adequado e fracionados em 

embalagem adequada rotulada e sinalizada.  

 Disponibilizar extintor de incêndio tipo CO2; 

 Substituir as tomadas do padrão antigo por tomadas de acordo com o novo padrão da 

NBR. Embutir e proteger as fiações elétricas. Instalar DR (Dispositivo residual) e 

providenciar aterramento das instalações elétricas e equipamentos. 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 17 de abril de 2018 
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 SETOR AVALIADO: LABORATÓRIO DE PRÁTICAS DE CAMPO 

Informações prestadas por: José Carlos da Silva, SIAPE: 1212423; Estefano Juan Nunes da Silva, SIAPE: 1968627. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE 

RISCO 
AGENTE IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Auxiliar em 

Agropecuária 

Apoiar os docentes 

nas atividades 

práticas e 

relacionadas à 

condução, contenção, 

sensibilização 

(atordoamento), 

sangria e evisceração. 

NA  NA Organofosforados _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Agropecuária 

Executar projetos 

agropecuários em 

suas diversas etapas. 

NA  NA Organofosforados _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Planejar atividades 

agropecuárias. 

Promover 

organização, extensão 

e capacitação rural. 

Fiscalizar produção 

agropecuária. 

Desenvolver 

tecnologias adaptadas 

à produção 

agropecuária. 

Assessorar nas 

atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

Docente 

Ministra aulas 

práticas; realiza 

projeto de pesquisa e 

extensão. 

  NA Organofosforados _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, 

foi identificado agente insalubre que caracteriza e justifica a concessão do adicional de insalubridade. 
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De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres 

em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal 

atividade requer contato habitual com os agentes de riscos em destaque: Emprego de defensivos organofosforados.  

De acordo com a atualização (portaria n° 1.359, de 09/12/2019) do item 1.1.1 do anexo 3 da NR nº 15, que discorre sobre a metodologia de 

avaliação quantitativa das atividades expostas ao agente físico calor, as atividades ocupacionais realizadas a céu aberto com exposição ao 

sol (fonte natural) não serão mais enquadradas como insalubres. 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre para agente químico, para fazer jus ao adicional de insalubridade 

requerido, deverá atender ao disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição 

habitual e permanente, informando a carga horária de sua atividade laboral no local quando requerer o adicional de insalubridade.  

Medidas de controle a serem adotadas 

 Armazenamento de produtos químicos em locais adequado e 

fracionados em embalagem adequada rotulada e sinalizada. Fazer 

projeto de incêndio para dimensionamento do tipo de equipamentos 

correto para o ambiente. Manter ambiente, limpo e organizado. Utilizar 

calçado fechado. 

 Realizar hidratação rotineira nessas atividades com exposição ao sol e 

intervalos para descanso. 

 Fornecer protetor solar, óculos de proteção com proteção UV, touca 

árabe e bota de borracha cano longo. 

LEGENDA 
F – Físico 

Q – Químico 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 
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B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

NC – Não Conclusivo 

 

 

Figura 1: Local de práticas de campo 

 

Figura 2: Produtos utilizados em práticas de campo 
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 SETOR AVALIADO: UNIDADE PRODUTIVA SILAGEM 

Informações prestadas por: José Carlos da Silva, SIAPE: 1212423; Alisson Rocha da Silva, SIAPE:1748736. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Auxiliar em 

Agropecuária 

Apoiar os docentes nas 

atividades práticas e 

relacionadas à 

condução, contenção, 

sensibilização 

(atordoamento), sangria 

e evisceração. 

 NA NA Ruído _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Agropecuária 

Executar projetos 

agropecuários em suas 

diversas etapas. 

Planejar atividades 

agropecuárias. 

 NA NA Ruído _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Promover organização, 

extensão e capacitação 

rural. Fiscalizar 

produção agropecuária. 

Desenvolver 

tecnologias adaptadas à 

produção agropecuária. 

Assessorar nas 

atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do 

MTE, foram identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 1, que discorre sobre a metodologia de avaliação quantitativa das atividades expostas ao agente 

físico ruído, foi considerado insalubre em decorrência das medições realizadas na inspeção no local de trabalho através das máquinas 

picadeira e ensacadeira, pois ultrapassou o Limite de Tolerância.  

Local Avaliado Nível 

encontrado 

em dB 

Limite de 

tolerância 

permitido NR 

15 (tempo) 

Tempo de 

exposição do 

servidor 

Dose do 

Ruído 

Consideração 

Técnica 

Unidade produtiva silagem 101,29 45 minutos 4 horas 5,33 Acima LT 
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Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender 

ao disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, 

informando a carga horária de sua atividade laboral no local quando requerer o adicional de insalubridade.  

Medidas de controle a serem adotadas 

 Fornecer protetor auditivo. Intercalar períodos de trabalho e repouso fora do posto de 

trabalho; 

 Variação postural (alternância de atividades), manutenção e aquisição de lâmpadas. 

Intercalar períodos de trabalho e repouso fora do posto de trabalho; 

 Instalar proteção das maquinas e equipamentos conforme a NR-12. 

 

 Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da ABNT, 

para evitar que sejam utilizadas extensões. 

  Substituir as tomadas do padrão antigo por tomadas de acordo com o novo padrão 

da NBR.  

 Embutir e proteger as fiações elétricas. 

  Instalar DR (Dispositivo residual) e providenciar aterramento das instalações 

elétricas e equipamentos. Disponibilizar extintor de incêndio tipo AP.  

 Utilizar calçado fechado. Em caso de acidente com animais peçonhentos entrar em 

contato com o CEATOX (0800.722.6001), para informações sobre atendimento. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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Data da avaliação do ambiente laboral: 17 de abril de 2018 
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SETOR AVALIADO: UNIDADE EDUCATIVAS DE PRODUÇÃO APIÁRIO 

Informações prestadas por: Alisson Rocha da Silva, SIAPE: 1748736; Estefano Juan Nunes da Silva, SIAPE: 1968627. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Docente 

Ministra aulas práticas 

ligadas ao manejo de 

enxames. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Agropecuária 

Executar projetos 

agropecuários em suas 

diversas etapas. Planejar 

atividades agropecuárias. 

Promover organização, 

extensão e capacitação rural. 

Fiscalizar produção 

agropecuária. Desenvolver 

tecnologias adaptadas à 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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produção agropecuária. 

Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

Auxiliar em 

Agropecuária 

Apoiar os docentes nas 

atividades práticas e 

relacionadas à condução, 

contenção, sensibilização 

(atordoamento), sangria e 

evisceração. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não 

foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Intercalar períodos de trabalho e repouso fora do posto de trabalho; 

 Fornecer protetor solar, óculos de proteção com proteção UV, touca árabe e bota de 

borracha cano longo; 

 Fornecer máscara com filtro para fumos; 

 Realizar arrumação da sala; 

 Fornecer formão para apicultor; 

 Fornecer luvas de proteção térmica. Disponibilizar extintor de incêndio tipo CO2; 

  Adquirir novos Kit de Apicultor: Roupa, capuz, luvas e botas; 

  Em caso de acidente com animais peçonhentos entrar em contato com o CEATOX 

(0800.722.6001), para informações sobre atendimento. 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 17 de abril de 2018 
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SETOR AVALIADO: BOVINOCULTURA E ESTÁBULOS 

Informações prestadas por: Alisson Rocha da Silva, SIAPE: 1748736; Estefano Juan Nunes da Silva, SIAPE: 1968627; Geraldo Magela de Souza 

Costa, SIAPE: 48857; José Carlos da Silva, SIAPE: 1212423; Levy Franco dos Santos, SIAPE: 1748780. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico em 

Agropecuária  

Executar projetos 

agropecuários em suas 

diversas etapas. Planejar 

atividades agropecuárias. 

Promover organização, 

extensão e capacitação rural. 

Fiscalizar produção 

agropecuária. Desenvolver 

tecnologias adaptadas à 

produção agropecuária. 

Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

NA NA  Estábulos e 

Cavalariças 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Técnico em 

Laboratório  

Apoiar os docentes nas 

atividades práticas 

relacionadas ao abate dos 

animais de pequeno, médio e 

grande porte; acompanhar a 

sangria, evisceração e realizar 

o beneficiamento das carnes 

   
Estábulos e 

Cavalariças 
           

Auxiliar em 

Agropecuária 

Apoiar os docentes nas 

atividades práticas e 

relacionadas à condução, 

contenção, sensibilização 

(atordoamento), sangria e 

evisceração. 

   
Estábulos e 

Cavalariças 
           

Médico 

Veterinário 

Praticar clínica médica 

veterinária em todas as suas 

especialidades. Contribuir 

para o bem-estar animal; 

podem promover saúde 

pública; exercer defesa 

sanitária animal. Fomentar 

produção animal. Elaborar 

laudos, pareceres e atestados. 

Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

   
Estábulos e 

Cavalariças 
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Docente 

Ministra aulas teóricas e 

práticas. Realiza projeto de 

pesquisa e extensão. 

NA   Estábulos e 

Cavalariças 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do 

MTE, foram identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 14, as atividades são desenvolvidas pelos cargos expostos a agentes biológicos existentes no 

ambiente laboral em trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com material infecto-contagiante, em: 

 Hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados ao atendimento e tratamento de animais 

(aplica-se apenas ao pessoal que tenha contato com tais animais). 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá 

atender ao disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual 

e permanente, informando a carga horária de sua atividade laboral no local quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Fornecer de botas de borracha antiderrapante, macacão de proteção 

impermeável, óculos de proteção ampla visão, touca, mascara descartável, 

luvas de procedimentos e luvas nitrílicas.  

 Manter ambiente limpo e organizado; 

 Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da ABNT, 

para evitar que sejam utilizadas extensões. Substituir as tomadas do padrão antigo 

por tomadas de acordo com o novo padrão da NBR. Embutir e proteger as fiações 

elétricas. Instalar DR (Dispositivo residual) e providenciar aterramento das 

instalações elétricas e equipamentos; 
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 Substituir piso por material lavável e antiderrapante e substituir grades das 

canaletas; 

 Utilizar calçado fechado. Disponibilizar local para realização de assepsia dos 

servidores. Realizar reforma no local para atendimento a NR36. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 17 de abril de 2018 
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SETOR AVALIADO: UNIDADES EDUCATIVAS DE BAIAS DE SUINOCULTURA, APRISCO, AVICULTURA E COELHÁRIO 

Informações prestadas por: Alisson Rocha da Silva, SIAPE: 1748736; Estefano Juan Nunes da Silva, SIAPE: 1968627; Geraldo Magela de Souza 

Costa, SIAPE: 48857; José Carlos da Silva, SIAPE: 1212423; Levy Franco dos Santos, SIAPE: 1748780. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico em 

Agropecuária  

Executar projetos 

agropecuários em suas 

diversas etapas. Planejar 

atividades agropecuárias. 

Promover organização, 

extensão e capacitação rural. 

Fiscalizar produção 

agropecuária. Desenvolver 

tecnologias adaptadas à 

produção agropecuária. 

Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

NA NA  

Estabelecimento 

p/ atendimento e 

tratamento de 

animais 

_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Técnico em 

Laboratório  

Apoiar os docentes nas 

atividades práticas 

relacionadas ao abate dos 

animais de pequeno, médio e 

grande porte; acompanhar a 

sangria, evisceração e realizar 

o beneficiamento das carnes 

NA NA  

Estabelecimento 

p/ atendimento e 

tratamento de 

animais 

_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Auxiliar em 

Agropecuária 

Apoiar os docentes nas 

atividades práticas e 

relacionadas à condução, 

contenção, sensibilização 

(atordoamento), sangria e 

evisceração. 

NA NA  

Estabelecimento 

p/ atendimento e 

tratamento de 

animais 

_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Médico 

Veterinário 

Praticar clínica médica 

veterinária em todas as suas 

especialidades. Contribuir 

para o bem-estar animal; 

podem promover saúde 

pública; exercer defesa 

sanitária animal. Fomentar 

produção animal. Elaborar 

laudos, pareceres e atestados. 

Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

   

Estabelecimento 

p/ atendimento e 

tratamento de 

animais 
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Docente 

Ministra aulas teóricas e 

práticas. Realiza projeto de 

pesquisa e extensão. 

NA NA  

Estabelecimento 

p/ atendimento e 

tratamento de 

animais 

_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do 

MTE, foram identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 14, as atividades são desenvolvidas pelos cargos expostos a agentes biológicos existentes no 

ambiente laboral em trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com material infecto-contagiante(fezes, 

secreções, pêlos e sangue) em: 

 Hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados ao atendimento e tratamento de animais 

(aplica-se apenas ao pessoal que tenha contato com tais animais). 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá 

atender ao disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual 

e permanente, informando a carga horária de sua atividade laboral no local quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Fornecer protetor solar, óculos de proteção com proteção UV, touca árabe, luvas 

de procedimentos, luvas de borracha e bota de borracha cano longo.  

 Utilizar calçado fechado. Disponibilizar local para realização de assepsia dos 

servidores.  
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 Fornecer de botas de borracha antiderrapante, macacão de proteção 

impermeável, óculos de proteção ampla visão, touca, mascara descartável, luvas 

de procedimentos e luvas nitrílicas. 

 Manter ambiente, limpo e organizado; 

 Substituir as tomadas do padrão antigo por tomadas de acordo com o novo padrão 

da NBR. Embutir e proteger as fiações elétricas. Instalar DR (Dispositivo 

residual) e providenciar aterramento das instalações elétricas e equipamentos. 

 Em caso de acidente com animais peçonhentos entrar em contato com o 

CEATOX (0800.722.6001), para informações sobre atendimento. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 17 de abril de 2018 
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SETOR AVALIADO: UNIDADE EDUCATIVAS DE PRODUÇÃO AQUICULTURA 

Informações prestadas por: Alisson Rocha da Silva, SIAPE: 1748736; Estefano Juan Nunes da Silva, SIAPE: 1968627. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Docente Ministra aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Agropecuária 

Executar projetos 

agropecuários em suas 

diversas etapas. Planejar 

atividades agropecuárias. 

Promover organização, 

extensão e capacitação rural. 

Fiscalizar produção 

agropecuária. Desenvolver 

tecnologias adaptadas à 

produção agropecuária. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

Auxiliar em 

Agropecuária 

Apoiar os docentes nas 

atividades práticas e 

relacionadas à condução, 

contenção, sensibilização 

(atordoamento), sangria e 

evisceração. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não 

foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Sobre os produtos químicos encontrados (calcário) não se encontra na lista de produtos químicos cuja insalubridade é caracterizada por limite de 

tolerância, Anexo 11, ou por inspeção no local de trabalho, Anexo 13. Dessa forma não existe embasamento legal para a caracterização da atividade 

como insalubre. Além disso, o produto (sulfato de amônio) utilizado não tem uso habitual (aquela em que o servidor submete-se a circunstâncias ou 

condições insalubres ou perigosas como atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à metade da jornada de trabalho mensal, de acordo 

com a Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4), sendo o contato do docente com o agente de risco reduzido. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Fornecer protetor solar, óculos de proteção com proteção UV, touca árabe e bota de 

borracha cano longo; 

 Em caso de acidente com animais peçonhentos entrar em contato com o CEATOX 

(0800.722.6001), para informações sobre atendimento; 
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 Manter ambiente, limpo e organizado.   Utilizar calçado fechado.  

 Disponibilizar local para realização de assepsia dos servidores. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 17 de abril de 2018 
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SETOR AVALIADO: FÁBRICA DE RAÇÃO 

Informações prestadas por: Milton Durval Costa D’Oleron Barreto, SIAPE: 48855. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Docente Ministra aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Técnico em 

Agropecuária 

Executar projetos 

agropecuários em suas 

diversas etapas. Planejar 

atividades agropecuárias. 

Promover organização, 

extensão e capacitação rural. 

Fiscalizar produção 

agropecuária. Desenvolver 

tecnologias adaptadas à 

produção agropecuária. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

Auxiliar em 

Agropecuária 

Apoiar os docentes nas 

atividades práticas e 

relacionadas à condução, 

contenção, sensibilização 

(atordoamento), sangria e 

evisceração. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não 

foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Reorganizar layout do local, armazenar os sacos das rações em cima de paletes e manter 

uma distância de 0,50cm das estruturas laterais da edificação; 

 Manter ambiente, limpo e organizado.  

 

LEGENDA 
F – Físico 

Q – Químico 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 
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B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 17 de abril de 2018 
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 SETOR AVALIADO: SETOR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Informações prestadas por: Eveline Viana da Silva da Fonseca, SIAPE: 2092520. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Nutricionista 

Prestar assistência 

nutricional a indivíduos 

e coletividades. 

Organizar, administrar 

e avaliar unidades de 

alimentação e nutrição. 

Efetuar controle 

higiênico-sanitário. 

Participar de programas 

de educação 

nutricional. 

 NA NA Calor _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Auxiliar de 

Cozinha 

Auxiliar nas diversas 

tarefas relacionadas 

com atividades do 

restaurante, tais como: 

preparação de 

alimentos, limpeza e 

conservação das 

dependências do 

restaurante, lanchonete 

e dos equipamentos 

existentes. 

 NA NA Calor _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Cozinheira 

Preparar alimentos sob 

supervisão de 

nutricionista, de modo 

que assegure a 

qualidade, higiene, 

sabor, aroma e 

apresentação da 

refeição a ser servida. 

Inspecionar a 

higienização de 

 NA NA Calor _ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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equipamentos e 

utensílios. 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do 

MTE, foram identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 3, que discorre sobre a metodologia de avaliação quantitativa das atividades expostas ao agente 

físico calor, foi considerado insalubre em decorrência das medições realizadas na inspeção no local de trabalho, pois ultrapassou o Limite 

de Tolerância. Segue os cálculos na tabela. 

 

CÁLCULO CONSIDERANDO TAXA METABÓLICA LT DA NR-15 

CÁLCULO CONFORTO TÉRMICO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Local: Cozinha Industrial - Área do Fogão 

Aparelho Utilizado:  Medidor de Estresse Térmico, Marca THERMODIN, 

Modelo TD-500, Nº Série 17045039, BP: 223676 

Horário: 08:43 às 09:43 

Dia: 19/06/2018 

Referência normativa: NR-15 - Atividades e Operações Insalubres, Anexo Nº 3 - Limites de Tolerância para 

exposição ao calor, do MTE. 
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Critérios ambientais: Ambiente interno com cobertura de alvenaria a uma altura aproximada de 3 metros, sem 

carga solar direta, sem ventilação artificial, com janelas. Sem necessidade de uso de vestimentas específicas 

para calor. 

Ciclo de trabalho:  Observamos 03 ciclos de trabalho: 25 minutos no 1º ciclo, 25 minutos no 2º ciclo e 10 

minutos no 3º ciclo = 60 minutos. 

Fontes de calor existentes: Fonte artificial provenientes do fogão e forno combinado. 

MEDIDAS DE IBUTG REALIZADAS NO AMBIENTE 

Local Indicador 

Leitura dos Termômetros (em Graus 

Celsius) Tempo 
IBUTG calculado (IBUTGi 

= 0,7 tbn + 0,3 tg) 
IBUTGI Globo Úmido Seco 

Próximo ao fogão IBUTGI 29,3 34,2 27,2 25,6 25 29,30 

Corredor do fogão IBUTGI 29,7 33,7 28,0 24,6 25 29,71 

Bancada na lateral do 

fogão 
IBUTGI 29,8 34,5 27,8 25,2 10 29,81 

IBUTG Médio  29,6 

MEDIDAS DA TAXA DE METABOLISMO - em Kcal/h (NR-15) 
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Local Descrição da Atividade Tempo 
Taxa Metabólica  

(Kcal/h) 

Próximo ao Fogão 
Em movimento, trabalho moderado de levantar ou 

empurrar.  
25 300 

Corredor do fogão 
De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, 

com alguma movimentação.  
25 220 

Bancada na lateral do 

fogão 

De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, 

principalmente com os braços.  
10 150 

Taxa Metabólica Média 242 

Referência: Quadro 3 - Taxa metabólica por tipo de atividade da NR-15 

ANÁLISE DA EXPOSIÇÃO 

Considerando os limites de IBUTG (ºC) para a Carga Metabólica (kcal/h) da atividade realizada, concluímos que os ambientes de trabalho 

apresentam as seguintes situações de exposição: 

Local Indicador 
IBUTGI 

(em ºC) 

Taxa Metabólica  

(em kcal/h) 

LIMITE MÁXIMO 

PERMITIDO PELA NR-15 

(Quadro Nº 2) 

SITUAÇÃO 

Cozinha Industrial - 

Fogão 
IBUTGI 29,6 242 28,5 LT ultrapassado 
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CÁLCULO CONSIDERANDO TAXA METABÓLICA LT DA NR-15 

CÁLCULO CONFORTO TÉRMICO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Local: Cozinha Industrial - Área do Forno combinado 

Aparelho Utilizado: Medidor de Estresse Térmico, Marca THERMODIN, 

Modelo TD-500, Nº Série 17045034, BP: 223675 

Horário: 08:44 às 09:44 

Dia: 19/06/2018 

Referência normativa: NR-15 - Atividades e Operações Insalubres, Anexo Nº 3 - Limites de Tolerância para 

exposição ao calor, do MTE. 

Critérios ambientais: Ambiente interno com cobertura de alvenaria a uma altura aproximada de 3 metros, sem 

carga solar direta, sem ventilação artificial, com janelas. Sem necessidade de uso de vestimentas específicas para 

calor. 

Ciclo de trabalho:  Observamos 03 ciclos de trabalho: 25 minutos no 1º ciclo, 25 minutos no 2º ciclo e 10 minutos 

no 3º ciclo = 60 minutos. 

Fontes de calor existentes: Fonte artificial provenientes do fogão e forno combinado. 

MEDIDAS DE IBUTG REALIZADAS NO AMBIENTE 
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Local Indicador 

Leitura dos Termômetros (em Graus 

Celsius) Tempo 
IBUTG calculado (IBUTGi 

= 0,7 tbn + 0,3 tg) 
IBUTGI Globo Úmido Seco 

Próximo ao forno IBUTGI 30,4 35,3 28,2 32,0 25 30,33 

Corredor do forno IBUTGI 30,4 35,0 28,3 31,3 25 30,31 

Bancada na lateral do 

forno 
IBUTGI 30,3 34,9 28,3 32,0 10 30,28 

IBUTG Médio  30,31 

MEDIDAS DA TAXA DE METABOLISMO - em Kcal/h (NR-15) 

Local Descrição da Atividade Tempo 
Taxa Metabólica  

(Kcal/h) 

Próximo ao forno 
De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, 

com alguma movimentação.  
25 220 

Corredor do forno 
De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com 

alguma movimentação.  
25 175 

Bancada na lateral do 

forno 

De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, 

principalmente com os braços.  
10 150 
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Taxa Metabólica Média 190 

Referência: Quadro 3 - Taxa metabólica por tipo de atividade da NR-15 

ANÁLISE DA EXPOSIÇÃO 

Considerando os limites de IBUTG (ºC) para a Carga Metabólica (kcal/h) da atividade realizada, concluímos que os ambientes de trabalho 

apresentam as seguintes situações de exposição: 

Local Indicador 
IBUTGI 

(em ºC) 

Taxa Metabólica  

(em kcal/h) 

LIMITE MÁXIMO 

PERMITIDO PELA NR-15 

(Quadro Nº 2) 

SITUAÇÃO 

Cozinha Industrial- Forno IBUTGI 30,3 190 30 LT ultrapassado 

 

CÁLCULO CONSIDERANDO TAXA METABÓLICA LT DA NR-15 

CÁLCULO CONFORTO TÉRMICO CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Local: Cozinha Industrial - Banho Maria 

Aparelho Utilizado: Medidor de Estresse Térmico, Marca THERMODIN, 

Modelo TD-500, Nº Série 17045039, BP: 223676 

Horário: 11:10 às 12:10 

Dia: 19/06/2018 

Referência normativa: NR-15 - Atividades e Operações Insalubres, Anexo Nº 3 - Limites de Tolerância para 

exposição ao calor, do MTE. 
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Critérios ambientais: Ambiente interno com cobertura de alvenaria a uma altura aproximada de 3 metros, sem 

carga solar direta, sem ventilação artificial, com janelas. Sem necessidade de uso de vestimentas específicas para 

calor. 

Ciclo de trabalho:  Observamos 02 ciclos de trabalho: 30 minutos no 1º ciclo e 30 minutos no 2º ciclo = 60 

minutos. 

Fontes de calor existentes: Fonte artificial provenientes do fogão e forno combinado. 

MEDIDAS DE IBUTG REALIZADAS NO AMBIENTE 

Local Indicador 

Leitura dos Termômetros (em Graus 

Celsius) Tempo 
IBUTG calculado (IBUTGi 

= 0,7 tbn + 0,3 tg) 
IBUTGI Globo Úmido Seco 

Banho Maria IBUTGI 25,2 27,5 24,2 22,8 30 25,19 

Bancada IBUTGI 25,3 27,5 24,2 22,9 30 25,19 

IBUTG Médio  25,2 

MEDIDAS DA TAXA DE METABOLISMO - em Kcal/h (NR-15) 

Local Descrição da Atividade Tempo 
Taxa Metabólica  

(Kcal/h) 
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Banho Maria 
De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, 

principalmente com os braços.  
30 150 

Bancada 
De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, 

principalmente com os braços.  
30 150 

Taxa Metabólica Média 150 

Referência: Quadro 3 - Taxa metabólica por tipo de atividade da NR-15 

ANÁLISE DA EXPOSIÇÃO 

Considerando os limites de IBUTG (ºC) para a Carga Metabólica (kcal/h) da atividade realizada, concluímos que os ambientes de trabalho 

apresentam as seguintes situações de exposição: 

Local Indicador 
IBUTGI 

(em ºC) 

Taxa Metabólica  

(em kcal/h) 

LIMITE MÁXIMO 

PERMITIDO PELA NR-15 

(Quadro Nº 2) 

SITUAÇÃO 

Cozinha Industrial - Banho 

Maria 
IBUTGI 25,2 150 30,5 Normal - abaixo do LT 

Informações complementares sobre a metodologia adotada e recomendações específicas, encontram-se no PPRA do Campus. 
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Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender 

ao disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, 

informando a carga horária de sua atividade laboral no local quando requerer o adicional de insalubridade.  

Medidas de controle a serem adotadas 

 Instalar exaustores na cozinha.  

 Intercalar períodos de trabalho e repouso fora do posto de trabalho.  

 Fornecer luvas de proteção térmica e avental térmico.  

 Fornecer botas de borracha antiderrapante.  

 Utilizar bota de borracha antiderrapante e japona de segurança para adentrar na câmara 

fria.; 

 Fornecer vestiário adequado aos trabalhadores; 

 Substituir botas que estão inadequadas; 

 

 Fornecer óculos de proteção ampla visão, avental impermeável, touca, mascara 

descartável e luvas nitrílicas.  

 Manter ambiente, limpo e organizado. 

 Manutenção e aquisição de lâmpadas. 

 Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da 

ABNT, para evitar que sejam utilizadas extensões. 

 Substituir as tomadas do padrão antigo por tomadas de acordo com o novo 

padrão da NBR. Embutir e proteger as fiações elétricas.  

 Instalar DR (Dispositivo residual) e providenciar aterramento das instalações 

elétricas e equipamentos.  

 Utilizar luva de malha de aço para realização de cortes dos alimentos. 

  Substituir cerâmica do piso escorregadia, por material lavável e antiderrapante.  

 Manter o botijão de GLP, em local externo e arejado. Instalar válvula de 

segurança na linha de gás canalizada. 

LEGENDA 
F – Físico 

Q – Químico 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 
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B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 19 de junho de 2018 
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SETOR AVALIADO: SETOR DE TRANSPORTE E VIGILÂNCIA - OFICINA MECÂNICA 

Informações prestadas por: José Timoteo Rocha de Melo, SIAPE: 48847. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Mecânico 

Realizar manutenção em 

veículos e máquinas 

agrícolas (lavagem de peças, 

lubrificação, desmontagem e 

montagem de motores, etc.); 

lavar os veículos e máquinas 

agrícolas; afiar ferramentas 

em rebolo de esmeril. 

NA  NA Óleo Mineral _ _ NA NA NA  NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram 

identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade.  
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De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em 

decorrência de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita, as seguintes operações, cuja principal atividade requer 

contato habitual com os agentes de riscos em destaque: 

 Manipulação de alcatrão, breu, betume, antraceno, óleos minerais, óleo queimado, parafina ou outras substâncias cancerígenas afins. 

De acordo com a NR nº 15 em seu anexo 1, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agente físico, ruído, foi considerado abaixo do 

limite de tolerância. 

 

Local Avaliado Nível 

encontrado 

em dB 

Limite de 

tolerância 

permitido NR 

15 (tempo) 

Tempo de 

exposição do 

servidor 

Dose 

do 

Ruído 

Consideração 

Técnica 

Oficina mecânica 86,2 6 horas 1 hora 0,02 Abaixo LT 
 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao disposto 

no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral no local quando requerer o adicional de insalubridade. 
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Medidas de controle a serem adotadas 

 Utilizar protetor auditivo ao operar máquinas e equipamentos.  

 Remanejar compressor para fora da sala.  

 Ao realizar solda utilizar os equipamentos de proteção individual necessários: máscara 

de escurecimento automático, máscara de proteção para fumos metálicos, avental de 

raspa, luvas de raspa, calçado de segurança com biqueira de composite, óculos de 

proteção e protetor auricular; 

 Utilização de equipamentos de proteção individual conforme recomendado nas FISPQs 

das substâncias manipuladas. Utilizar máscara de proteção para fumos metálicos; 

 Variação postural (alternância de atividades) e manutenção e aquisição de lâmpadas.  

 Instalar novas tomadas elétricas, conforme novo padrão da NBR 14136 da ABNT, para 

evitar que sejam utilizadas extensões.  

 Substituir as tomadas do padrão antigo por tomadas de acordo com o novo padrão da NBR.  

 Embutir e proteger as fiações elétricas. Instalar DR (Dispositivo residual) e providenciar 

aterramento das instalações elétricas e equipamentos. 

  Rearranjo do mobiliário.  

 Armazenar produtos inflamáveis em local especifico e disponibilizar extintores de incêndio tipo 

AP e PQS.  

 Utilizar óculos de segurança contra impacto e calçado de segurança com biqueira de composite.  

 Manter ambiente, limpo e organizado.  

 Utilizar calçado fechado; 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Exposição a roubos e furtos/ Violência Física 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 19 de junho de 2018 
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SETOR AVALIADO: SETOR DE TRANSPORTE E VIGILÂNCIA  

Informações prestadas por: Alexandre Cesar Figueiroa Câmara, SIAPE: 384933. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Vigilante 

Exercer vigilância no 

Campus Vitória/IFPE, 

rondando suas dependências 

e observando a entrada e 

saída de pessoas ou bens, 

para evitar roubos, atos de 

violência e outras infrações à 

ordem e a segurança; 

Percorrer a área sob sua 

responsabilidade, 

atentamente para eventuais 

anormalidades nas rotinas de 

serviço e ambientais; Vigiar 

a entrada e saída das pessoas, 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA   
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ou bens da entidade; Tomar 

medidas necessárias para 

evitar danos, baseando-se nas 

circunstâncias observadas e 

valendo-se da autoridade que 

lhe foi outorgada; Prestar 

informações que possibilitam 

a punição dos infratores e 

volta à normalidade. Redigir 

ocorrências das 

anormalidades ocorridas." 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 16 do MTE, foram 

identificados agentes perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Ficaram caracterizadas condições ensejadoras para concessão de adicional de periculosidade, por haver exposição habitual (aquela em que o servidor 

submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas por tempo igual ou superior à metade da jornada de trabalho mensal, definição dada 

pelo art. 9º, inciso II das Orientações Normativas nº 04) a condições perigosas identificadas nas atividades e operações perigosas com exposição a 

roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança patrimonial, conforme Anexo 3 da NR 16 aprovado pela Portaria 

MTE n.º 1.078, de 16 de julho de 2014. 

Medidas de controle a serem adotadas 
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 Treinamento visando fundamentalmente preparar o servidor ao exercício de 

suas atribuições e as diversas situações que possam se deparar no dia-a-dia;  

 Aquisição de colete à prova de balas de uso permitido para vigilantes, para 

proteção do tronco contra riscos de origem mecânica, conforme NR nº 06 do 

MTE; 

 Aquisição de fardamento completo (botas de couro, calça e camisa); 

 Aquisição de lanternas e rádios comunicadores na mesma frequência da segurança 

armada e motorizada realizada por contratados de empresa especializada; 

 Instalação de sistema de câmera para monitoração da área através de CFTV (Circuito 

Fechado de TV). 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Exposição a roubos e furtos/ Violência Física 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 22 de maio de 2018 
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SETORES ADMINISTRATIVOS  
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SETOR AVALIADO:  ENFERMARIA 

Informações prestadas por: Deyse Gomes Miranda dos Santos, SIAPE: 1213850. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 

 

AGENTE 

IDENTIFICADO C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B  NC 
5% 

Mín. 

10% 

Méd. 

20% 

Máx. 
I  EE RI E 

10% 

único 

Médico 

 

Realizar consultas e 

atendimento médico a 

servidores, alunos e 

terceirizados; realizar 

avaliação clínica na 

admissão de novos 

servidores; realizar exame 

físico em pacientes; tratar 

pacientes; implementar 

ações de promoção da 

NA NA  

Contato com 

Pacientes ou 

Material 

infecto-

contagiante 

_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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saúde; coordenar 

programas e serviços em 

saúde; participar de 

perícias singulares e juntas 

oficiais;  

Enfermeiro 

 

Prestar assistência ao 

paciente e/ou usuário no 

ambulatório ou nas 

dependências do Campus 

Recife, realizar consultas e 

procedimentos de maior 

complexidade e 

prescrevendo ações; 

implementar para a 

promoção da saúde junto à 

comunidade.  

NA NA  

Contato com 

Pacientes ou 

Material 

infecto-

contagiante 

_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Técnico de 

Enfermagem 

 

Desempenhar atividades 

técnicas de enfermagem no 

ambulatório; prestar 

assistência ao paciente, 

atuando sob supervisão de 

NA NA  

Contato com 

Pacientes ou 

Material 

infecto-

contagiante 

_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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enfermeiro e/ou médico; 

organizar o ambiente de 

trabalho, dar continuidade 

aos plantões. Trabalhar em 

conformidade às boas 

práticas, normas e 

procedimentos de 

biossegurança. Aferição de 

sinais vitais; administração 

de medicamentos orais e 

injetáveis; realização de 

curativos; aferição de 

glicemia capilar; limpeza, 

preparo e esterilização de 

instrumentos e materiais 

em autoclave; realização 

de controle biológico. 

Auxiliar 

Técnico de 

Enfermagem 

 

Desempenhar atividades 

de auxiliar técnicas de 

enfermagem no 

ambulatório; prestar 

assistência ao paciente, 

atuando sob supervisão de 

NA NA  

Contato com 

Pacientes ou 

Material 

infecto-

contagiante 

_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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enfermeiro e/ou médico; 

organizar o ambiente de 

trabalho, dar continuidade 

aos plantões. Trabalhar em 

conformidade às boas 

práticas, normas e 

procedimentos de 

biossegurança. Aferição de 

sinais vitais; administração 

de medicamentos orais e 

injetáveis; realização de 

curativos; aferição de 

glicemia capilar; limpeza, 

preparo e esterilização de 

instrumentos e materiais 

em autoclave; realização 

de controle biológico. 

Fundamento 

Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do 

MTE, foram identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Diante da análise, ficaram caracterizadas condições ensejadoras para concessão de adicional de insalubridade por exposição habitual ou 

permanente a riscos biológicos de acordo com a Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro de 2017 do MPDG/SGPRTS e de 
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acordo com o anexo 14 da Norma Regulamentadora nº 15, aprovada pela Portaria MTE nº 3.214/78, em decorrência de inspeção 

realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações em destaque: 

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com material infecto-contagiante, em: 

 Hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam 

objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados); 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá 

atender ao disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual 

e permanente, informando a carga horária de sua atividade laboral no local quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): máscara cirúrgica, em caso 

de possibilidade de contágio; 

 Adquirir máscara de proteção respirador N 95, especificada para impedir 

passagem de bactérias, partículas e vapores tóxicos, protegendo o 

profissional nos tratamentos das doenças infecto contagiosas, tal como 

tuberculose; 

 Uso de luvas de látex para proteger da exposição ao sangue ou outros 

fluidos corporais, como secreções e excretas; 

 Atender os requisitos legais da NR-32. 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 19 de junho de 2018 
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SETOR AVALIADO: DIREÇÃO GERAL 

Informações prestadas por: Wanessa Marcella Alvares Cunha, SIAPE: 1528112. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% Máx. I  EE RI E 10% Único 

GABINETE DA 

DIREÇÃO 

GERAL: Diretor 

Gestão do Campus no 

que se refere ao Ensino, 

Pesquisa e Extensão e 

Infraestrutura do 

Campus. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

GABINETE DA 

DIREÇÃO 

GERAL: 
Assistente 

Administrativo 

Assessorar,gerenciando 

informações,auxiliando 

na execução de suas 

tarefas administrativas 

e em reuniões. 
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Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, 

não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Observação: Nesse setor são realizadas apenas atividades administrativas, não havendo contato com agentes insalubres ou perigosos. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 22 de maio de 2018 
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SETOR AVALIADO: DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL (DDE) 

Informações prestadas por: Wanessa Marcella Alvares Cunha, SIAPE: 1528112. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Diretor  

Coordena os processos 

relacionados à docência 

e aos projetos 

pedagógicos. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO 

GERAL DE 

ATENDIMENTO AO 

EDUCANDO (CGAE): 

Coordenadora 

Desenvolve atividades 

de assistência e 

acompanhamento ao 

educando, bem como 

sua supervisão e 

avaliação. 

 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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COORDENAÇÃO 

GERAL DE 

ATENDIMENTO AO 

EDUCANDO(CGAE): 

Psicóloga 

Estudar, pesquisar e 

avaliar o 

desenvolvimento 

emocional e os 

processos mentais e 

sociais de indivíduos, 

grupos e instituições, 

com a finalidade de 

análise, tratamento, 

orientação e educação. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO 

GERAL DE 

ATENDIMENTO AO 

EDUCANDO(CGAE): 

Assistente Social 

Planejar, coordenar e 

avaliar planos, 

programas e projetos 

sociais em diferentes 

áreas de atuação 

profissional. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO 

GERAL DE 

ATENDIMENTO AO 

EDUCANDO(CGAE): 

Assistente de Alunos 

Auxiliar nas atividades 

de ensino, pesquisa e 

extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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COORDENAÇÃO 

GERAL DE 

ATENDIMENTO AO 

EDUCANDO(CGAE): 

Técnico em Assuntos 

Educacionais 

Coordenar as atividades 

de ensino, 

planejamento, 

orientação, 

supervisionando e 

avaliando estas 

atividades, para 

assegurar a regularidade 

do desenvolvimento do 

processo educativo. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO 

GERAL DE 

EXTENSÃO (CGEXT): 

Coordenador 

Acompanhar, 

supervisionar e avaliar 

as atividades 

extensionistas. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 

PESQUISA, PÓS 

GRADUAÇÃO E 

INOVAÇÃO (CPPI): 

Coordenador  

Coordenar e orientar as 

atividades de pesquisa e 

elaboração de projetos 

em suas diversas 

modalidades junto a 

alunos e professores. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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COORDENAÇÃO DE 

INTEGRAÇÃO 

ESCOLAR (CIEC): 

Coordenador 

Realizar atividades de 

relação e integração 

entre a Escola e a 

comunidade, bem como 

o encaminhamento de 

alunos para estágio. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 

REGISTROS 

ESCOLARES (CRE): 

Coordenador 

Acompanha e registra 

da vida acadêmica do 

aluno, bem como a 

elabora e expede 

documentos solicitados 

pelos alunos. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 

REGISTROS 

ESCOLARES (CRE): 

Assistente em 

Administração 

Realiza serviços 

administrativos na 

coordenação. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 

REGISTROS 

ESCOLARES (CRE): 

Técnico em Arquivo 

Auxiliar especialistas 

das diversas áreas, nos 

trabalhos de 

organização, 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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conservação, pesquisa e 

difusão de documentos. 

COORDENAÇÃO DE 

REGISTROS 

ESCOLARES (CRE): 

Técnico em Assuntos 

Educacionais 

Coordenar as atividades 

de ensino, 

planejamento, 

orientação, 

supervisionando e 

avaliando estas 

atividades, para 

assegurar a regularidade 

do desenvolvimento do 

processo educativo. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 

ENSINO (CE): 

Coordenador 

Coordenar,acompanhar, 

supervisionar e avaliar 

as atividades didático-

pedagógicas da escola. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

SETOR DE ESPORTES 

E LAZER (SEL): 

Docente 

Realiza das atividades 

esportivas, culturais e 

de lazer para os alunos, 

bem como pelo seu 

acompanhamento 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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nesses setores. 

SERVIÇO DE 

ORIENTAÇÃO 

PROFISSIONAL 

(SOE): Psicóloga 

Acompanha e orienta o 

alunado visando a 

superação de suas 

dificuldades de 

aprendizagem e nos 

aspectos 

psicopedagógicos. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

ASSESSORIA 

PEDAGÓGICA 

(ASPE): Pedagoga 

Implementar a 

execução, avaliar e 

coordenar a (re) 

construção do projeto 

pedagógico. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

SETOR DE 

SUSTENTABILIDADE: 

Técnico em Agropecuária 

Incentivar a 

identificação de todos 

os impactos ambientais 

negativos causados 

pelas atividades 

desenvolvidas pela 

Instituição, além de 

definir políticas 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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específicas e cenários 

para o futuro.  

BIBLIOTECA 

ESCOLAR: 
Bibliotecário 

Tratar tecnicamente e 

desenvolver recursos 

informacionais; 

disseminar informação 

com o objetivo de 

facilitar o acesso e 

geração do 

conhecimento. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

BIBLIOTECA 

ESCOLAR: Auxiliar em 

Administração 

Atendimento aos 

usuários, serviços 

internos da biblioteca. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

BIBLIOTECA 

ESCOLAR: Operador de 

Máquina de Lavanderia 

Atendimento aos 

usuários, serviços 

internos da biblioteca. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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COORDENAÇÕES DE 

CURSO: Docente 

Atividades 

administrativas 

referente a 

Coordenação. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 

16 do MTE, não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais 

ocupacionais. 

Observação: Nesse setor são realizadas apenas atividades administrativas, não havendo contato com agentes insalubres ou perigosos. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 22 de maio 2018 
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SETOR AVALIADO: DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO (DAP) 

Informações prestadas por: Wanessa Marcella Alvares Cunha, SIAPE: 1528112. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE 

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 

Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Diretor 

Planejar e 

supervisionar as 

atividades e políticas 

de administração, 

planejamento, 

infraestrutura, gestão 

orçamentária, 

financeira, contábil e 

patrimonial no âmbito 

do Campus. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Administrador Administrar materiais, 

recursos humanos, 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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patrimônio, 

informações, recursos 

financeiros e 

orçamentários. 

Engenheiro Civil 

Desenvolver projetos 

de engenharia, 

executar obras, 

planejar, orçar e 

contratar 

empreendimento. 

Coordenar a operação 

e a manutenção dos 

mesmos. Elaborar 

normas e 

documentação técnica. 

               

COORDENAÇÃO DE 

GESTÃO DE 

PESSOAS: Assistente 

em Administração 

Realiza serviços 

administrativos. 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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COORDENAÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE 

ORÇAMENTOS E 

FINANÇAS (CEOF):     

Coordenador 

Coordena recursos 

financeiros e 

orçamentários. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE 

ORÇAMENTOS E 

FINANÇAS (CEOF):     

Contador 

Administrar os 

tributos; registrar atos 

e fatos contábeis; 

controlar o ativo 

permanente; gerenciar 

custos. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 

LICITAÇÕES E 

CONTRATOS (CLC): 

Coordenador 

Coordena a parte de 

licitações e contratos. 
NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 

LICITAÇÕES E 

CONTRATOS (CLC): 

Assistente em 

Administração 

Realiza serviços 

administrativos 

relacionados à gestão 

de contratos. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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COORDENAÇÃO DE 

LICITAÇÕES E 

CONTRATOS (CLC): 

Auxiliar em 

Administração 

Realiza serviços 

administrativos 

relacionados à gestão 

de contratos. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO:    
Assessora 

Recolher, redigir, 

registrar através de 

imagens e de sons, 

interpretar e organizar 

informações e notícias 

a serem difundidas, 

expondo, analisando e 

comentando os 

acontecimentos. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO:    
Jornalista 

Recolher, redigir, 

registrar através de 

imagens e de sons, 

interpretar e organizar 

informações e notícias 

a serem difundidas, 

expondo, analisando e 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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comentando os 

acontecimentos. 

AUDITORIA: Auditor 

Realizar auditagem, 

acompanhar as 

execuções 

orçamentárias, 

financeiras, 

patrimoniais e de 

pessoal. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

SETOR DE 

PATRIMÔNIO: Chefe 

do Setor 

Solicita e controla a 

aquisição de gêneros e 

materiais, bem como a 

distribuição dos 

mesmos. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

SETOR DE 

CONTABILIDADE: 

Contador 

Administrar os 

tributos; registrar atos 

e fatos contábeis; 

controlar o ativo 

permanente; gerenciar 

custos. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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COORDENAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO: 

Coordenador 

Serviços relacionados 

a manutenção do 

Campus. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

SETOR DE 

TRANSPORTE E 

VIGILÂNCIA: 

Assistente em 

Administração 

Supervisiona 

atividades 

relacionadas a 

transporte e vigilância 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

CGTI 

(COORDENAÇÃO DE 

GESTÃO DE 

TECNOLOGIA E 

INFORMAÇÃO): 

Técnico em Tecnologia 

da Informação 

Controle, suporte e 

execução de atividades 

no processamento de 

dados. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

ALMOXARIFADO: 

Técnico em Agropecuária 

Solicita e controla a 

aquisição de gêneros e 

materiais, bem como a 

distribuição dos 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument


NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO001 

Campus/Setor 
Vitória/Todos os Ambientes 

Revisão 
01 
 

Folha 
176 de 219 

 
LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DOS AMBIENTES DE 

TRABAHO 
(Decreto No 97.458/1989) 

No: 001/2021 

 

mesmos.  

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 

do MTE, não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais 

ocupacionais. 

Observação: Nesse setor são realizadas apenas atividades administrativas, não havendo contato com agentes insalubres ou perigosos. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 22 de maio de 2018 
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QUADRO RESUMO DOS ADICIONAIS 

 

 

AGENTE CLASSIFICAÇÃO PORCENTAGEM

Mecânico Insalubridade Químico Máximo 20%

Vigilante Periculosidade
Exposição à roubos ou violencia fisica 

anexo 13 NR16
Único 10%

Cozinheiro

Nutricionista

Aux Cozinha

Téc. Laborat.

Docente

Téc. Agropecuaria

Aux. Agropecuaria

Veterinario

Téc. Laborat.

Docente

Téc. Laborat.

Docente

Téc. Agropecuaria

Téc. Laborat.

Téc. Agropecuaria

Docente

Docente

Téc. Agropecuaria

Aux. Agropecuaria

Docente

Téc. Agropecuaria

Aux. Agropecuaria

Téc. Laborat.

Docente

Téc. Agropecuaria

Aux. Agropecuaria

Téc. Laborat.

Docente

Téc. Agropecuaria

Aux. Agropecuaria

Veterinario

Téc. Laborat.

Docente

Téc. Agropecuaria

Aux. Agropecuaria

Veterinario

Médico

Enfermeiro

Técnico de 

Enfermagem

Auxiliar Técnico de 

Enfermagem

10%

SETOR ADMINISTRATIVO

Enfermaria Insalubridade Biologico Médio 10%

10%

DDE - CGP – ZOOTECNIA

Bovinocultura e Estábulos Insalubridade Biologico Médio 10%

Silagem Insalubridade Físico Médio

Práticas de Campo

LAB. De Química e Fertilidade do Solo Insalubridade Químico Médio 10%

Químico

Docente

Téc. Agropecuaria

Aux. Agropecuaria

Insalubridade Médio

LAB de Mudas Insalubridade Químico Médio 10%

LAB de Mecanização Insalubridade Químico Médio 10%

LAB. de Análise Fisico-Quimica de 

Alimentos
Insalubridade Químico Médio 10%

10%

LAB de Proc da Mandioca e Derivados Insalubridade Fisico Médio 10%

DDE - CGP – AGRICULTURA

Insalubridade Fisico Médio 10%

Abatedouro Insalubridade Biologico 10%Médio

DDE - CGP – AGROINDUSTRIA 

Setor de Alimentação e Nutrição 

LAB de Proc da Cana de Açucar e 

Derivados
Insalubridade Fisico Médio

LAUDO VITORIA

DDE

SETOR CARGOS INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE
ADICIONAL

DAP

Setor de Transporte e Vigilância 

QUADRO RESUMO ADICIONAIS

Insalubridade Biologico Médio 10%
Suinocultura, Aprisco, Avicultura e 

Coelhário
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CONTROLE DE REVISÕES E ALTERAÇÕES 
 
 

Histórico Revisão 01 

Responsáveis Amauri Cesar, Anderson, Tathyanna, Gercica e Pollyanna 

Data  Abril/2021 

Modificações 

 Página 1- Capa e Cabeçalho 

Página 2- Assinaturas 

Página 6- Objetivo 

Página 7- Fundamentação Legal 

Páginas 98 a 101- Tabela do Laboratório de Práticas de Campo 

Página 177- Quadro Resumo dos Adicionais 

Justificativa da 

Revisão 

Publicação da Portaria n° 1.359, de 09/12/2019, que modificou o 

anexo 3 da Norma Regulamentadora nº 15, do Ministério do Trabalho 

e Emprego. 
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ANEXO B: FISPQ 
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